
KOVR PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 20.404.895/0001-37

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Demonstrações Consolidadas de outros Resultados Abrangentes 
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1. Entidade reportante: A KOVR Participações S.A. (“KOVR” ou o “Grupo”) tem domicílio em São Paulo, Brasil. A 
sede social da Companhia localiza-se na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, Torre B, 2º andar – Itaim Bibi, São 
Paulo – SP, CEP 04538-133. Estas demonstrações financeiras consolidadas abrangem a Companhia e suas controla-
das (conjuntamente referidas como “o Grupo”). O Grupo atua nos ramos de seguro de vida e de seguro de não vida. 
O Grupo também emite contratos de investimento e contratos que conferem aos investidores participações em es-
truturas de investimento coletivo administradas pelo Grupo. Além de suas operações de seguros, o Grupo oferece 
planos de previdência e produtos de capitalização, com foco em inovação, tecnologia e experiência do cliente. Os 
principais produtos emitidos pelo Grupo são: a) Seguros de vida e planos de previdência: i. Seguros pessoais (vida 
individual e em grupo, acidentes pessoais, viagem); ii. Planos de previdência. b) Seguros de não vida i. Seguros 
patrimoniais (residencial, empresarial, condomínio); ii. Seguros financeiros (fiança, garantia de aluguel, seguro 
prestamista); iii. Seguros de responsabilidade (Diretores e Administradores – D&O, Profissional – E&O, Responsa-
bilidade Civil Geral). c) Produtos de capitalização: i. Planos de capitalização para garantia de aluguel – “CAP 
Aluguel”; ii. Planos de capitalização de incentivo – “CAP Incentivo”; iii. Planos de capitalização filantrópica – “CAP 
Filantropia”. 2. Base de apresentação: 2.1 Elaboração: As demonstrações financeiras consolidadas da KOVR Parti-
cipações S.A. (o “Grupo”) foram elaboradas de acordo com as International Financial Reporting Standards (IFRS), 
emitidas pelo IASB. 2.2 Auditoria das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras consolidadas 
de 31 de dezembro de 2024 da Kovr Participações S.A. foram elaboradas pela administração e não foram audi-
tadas por auditores independentes. Estas demonstrações financeiras foram aprovadas para emissão pela Conse-
lho de Administração em 2025.em 10 de abril de 2026. 3. Moeda funcional e de apresentação: As demonstrações 
financeiras consolidadas são apresentadas em reais (BRL), a moeda funcional do Grupo. Todos os valores estão 
expressos em milhares de reais, salvo indicado em contrário. 4. Uso de estimativas e julgamentos: Na elaboração 
destas demonstrações financeiras consolidadas, a Administração efetuou julgamentos e estimativas que afetam a 
aplicação das políticas contábeis do Grupo e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os re-
sultados efetivos podem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continu-
amente. As revisões de estimativas são reconhecidas prospectivamente. 5. Julgamentos: • impairment de ativos 
financeiros: definição dos critérios para determinar se o risco de crédito do ativo financeiro aumentou significati-
vamente desde o reconhecimento inicial; determinação da metodologia para incorporar informações prospectivas 
(“forward-looking”) na mensuração das perdas esperadas de crédito (ECL); e seleção e aprovação dos modelos 
utilizados para mensurar ECL; • classificação de ativos financeiros: avaliação do modelo de negócios no qual os 
ativos são mantidos e verificação de que os termos contratuais representam exclusivamente pagamentos de princi-
pal e juros (SPPI) sobre o valor principal em aberto; • classificação de contratos de seguro, de resseguro e de 
investimento: avaliação se o contrato transfere risco de seguro significativo; se um grupo de contratos de seguro 
ou de resseguro é elegível à abordagem de alocação de prêmios (PAA); e se um contrato de seguro contém caracte-
rísticas de participação direta; • nível de agregação de contratos de seguros e resseguros: identificação de por-
tfólios de contratos e determinação de grupos de contratos que são onerosos no reconhecimento inicial e daqueles 
que não apresentam possibilidade significativa de se tornarem onerosos posteriormente; • mensuração de contra-
tos de seguros e resseguros: determinação das taxas de desconto, das técnicas para estimar os ajustes de risco 
para risco não financeiro e das unidades de cobertura fornecidas por um contrato; • consolidação: determinação se 
o Grupo controla uma investida; e • aquisição de controlada: identificação de ativos adquiridos e passivos assumi-
dos separadamente identificáveis. 6. Premissas e incertezas de estimativa: Informações sobre premissas e incer-
tezas de estimativa em 31 de dezembro de 2025 que apresentam risco significativo de resultar em ajuste material 
nos valores contábeis de ativos e passivos no próximo exercício estão incluídas nas seguintes notas: • impairment 
de ativos financeiros: determinação dos inputs do modelo de mensuração de ECL, incluindo premissas-chave usa-
das na estimativa de fluxos de caixa recuperáveis e incorporação de informações prospectivas; • mensuração do 
valor justo: de instrumentos financeiros, propriedades para investimento e imóveis ocupados pelo proprietário 
com inputs não observáveis significativos; • mensuração de obrigações de benefício definido: principais premis-
sas atuariais; • reconhecimento de ativos fiscais diferidos: disponibilidade de lucro tributável futuro contra o 
qual diferenças temporárias dedutíveis e prejuízos fiscais acumulados podem ser utilizados; e • impairment de 
ativos não financeiros e de UGCs contendo goodwill: premissas-chave subjacentes aos valores recuperáveis. In-
formações sobre premissas adotadas na mensuração de contratos de seguros e resseguros estão disponíveis neste 
documento. Alterações nas premissas-chave a seguir podem modificar materialmente os fluxos de caixa de cumpri-
mento durante 2025. Contudo, tais mudanças ajustariam a Margem de Serviço Contratual (CSM) e não afetariam os 
valores contábeis dos contratos, salvo se decorrerem de contratos onerosos ou não se relacionarem a serviços fu-
turos: • contratos de vida: premissas sobre fluxos de caixa futuros relacionados a mortalidade, comportamento do 
segurado/titular, percentuais de participação e taxas creditadas; • contratos de não vida: premissas sobre desen-
volvimento de sinistros; e • todos os contratos: premissas sobre taxas de desconto, incluindo quaisquer prêmios 
de iliquidez, e ajustes de risco para risco não financeiro. 7. Alterações em políticas contábeis significativas: O 
Grupo adotou a IFRS 17 – Contratos de Seguro e a IFRS 9 – Instrumentos Financeiros, juntamente com alterações 
consequentes em outras normas contábeis. A adoção dessas normas alterou significativamente o reconhecimento 
e a mensuração de grupos de contratos de seguro, contratos de resseguro detidos e instrumentos financeiros. Para 
alguns grupos de contratos de seguro e de resseguro, nos segmentos de risco de vida e previdência, o Grupo aplicou 
a abordagem retrospectiva modificada ou a abordagem do valor justo previstas na IFRS 17 para identificar, reco-
nhecer e mensurar os grupos de contratos em 1º de janeiro de 2022, uma vez que foi impraticável aplicar a aborda-
gem retrospectiva completa. Essas abordagens de transição continuam a impactar de forma relevante a determina-
ção do saldo de CSM na data-base. 8. Principais políticas contábeis: Base de consolidação: i. Controle e consoli-
dação: Considera-se controlada a sociedade na qual a Controladora, diretamente ou através de outras controladas, 
é titular de direitos de sócio ou acionistas que lhe assegurem o poder e a capacidade de controle das atividades 
relevantes das sociedades, afetando, inclusive, seus retornos sobre estas, e quando houver o direito sobre os retor-
nos variáveis das sociedades. As políticas contábeis das empresas controladas foram harmonizadas, quando neces-
sário, para fins de consolidação, visando eliminar o efeito da adoção de práticas não uniformes entre as empresas 
e a correção de algumas práticas prescritas pelos órgãos reguladores e consideradas pela Administração em desa-
cordo com as práticas contábeis internacionais. O processo de consolidação contempla as seguintes eliminações: 
(i) das participações no patrimônio mantidas entre elas; (ii) dos saldos de contas-correntes e outros ativos e/ou 
passivos mantidos entre elas; e (iii) dos saldos de receitas e despesas provenientes de operações realizadas entre 
elas, quando aplicável. As controladas são consolidadas a partir da data na qual o controle é transferido e não são 
mais consolidadas a partir da data em que esse controle deixa de existir. 

31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Participação (%) Participação (%)

Empresa Consolidação Direta Indireta Direta Indireta Atividade
KOVR SEGURADORA Integral 100,00 - 100,00 - Seguros privados
KOVR PREVIDÊNCIA Integral 100,00 - 100,00 - Previdência complementar aberta
KOVR CAPITALIZAÇÃO Integral - 100,00 - 100,00 Títulos de capitalização.

Estruturas de investimento coletivo: O Grupo atua como administrador/gestor de diversas estruturas de inves-
timento coletivo. A determinação se o Grupo controla uma estrutura usualmente se concentra na avaliação dos 
interesses econômicos agregados do Grupo na estrutura e nos direitos dos investidores de destituir o gestor. Para 
determinadas estruturas administradas pelo Grupo, os investidores podem, por maioria simples, destituir o Grupo 
como gestor sem justa causa, e o interesse econômico agregado do Grupo é, em cada caso, inferior a 15%. Como 
resultado, o Grupo concluiu que atua como agente dos investidores nesses casos e, portanto, não consolidou essas 
estruturas. Eliminação de transações na consolidação: Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas e 
despesas não realizadas (exceto ganhos ou perdas de transações em moeda estrangeira) decorrentes de transações 
intragrupo, são eliminados. Ganhos não realizados decorrentes de transações com investidas contabilizadas pelo 
método da equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na medida da participação do Grupo 
na investida. Perdas não realizadas são eliminadas da mesma forma que ganhos não realizados, mas apenas na 
medida em que não haja evidência de impairment. Informações por segmento: Um segmento operacional é um 
componente do Grupo que realiza atividades de negócios a partir das quais pode auferir receitas e incorrer em des-
pesas, incluindo receitas e despesas relacionadas a transações com quaisquer outros componentes do Grupo, cujos 
resultados operacionais são revisados regularmente pelo comitê de gestão do Grupo (na qualidade de principal 
tomador de decisões operacionais) para decidir sobre a alocação de recursos ao segmento e avaliar seu desem-
penho, e para o qual informações financeiras individualizadas estão disponíveis. Caso o Grupo altere sua base de 
reporte por segmento, as informações comparativas por segmento são reapresentadas de forma a se alinharem às 
informações por segmento reportadas no exercício corrente. Contratos de seguros, resseguros e investimento: 
Contratos sob os quais o Grupo aceita risco de seguro significativo são classificados como contratos de seguro. 
Contratos detidos pelo Grupo sob os quais transfere risco de seguro significativo relacionado a contratos de seguro 
subjacentes são classificados como contratos de resseguro. Contratos de seguro e de resseguro também expõem o 
Grupo a risco financeiro. O Grupo não aceita risco de seguro de outras seguradoras. Contratos de seguro podem ser 
emitidos e contratos de resseguro podem ser iniciados pelo Grupo, ou podem ser adquiridos em uma combinação 
de negócios ou em uma transferência de contratos que não constitua um negócio. Todas as referências nestas 
políticas contábeis a “contratos de seguro” e “contratos de resseguro” incluem contratos emitidos, iniciados ou 
adquiridos pelo Grupo, salvo indicação em contrário. Alguns contratos celebrados pelo Grupo possuem forma legal 
de contratos de seguro, mas não transferem risco de seguro significativo. Esses contratos são classificados como 
passivos financeiros e são referidos como “contratos de investimento”. Contratos de seguro são classificados como 
contratos com participação direta ou contratos sem características de participação direta. Contratos com partici-
pação direta são aqueles em que, no reconhecimento inicial: – os termos contratuais especificam que o segurado/
titular participa de uma parcela de um conjunto claramente identificado de itens subjacentes; – o Grupo espera 
pagar ao segurado/titular um montante equivalente a uma parcela substancial dos retornos a valor justo sobre 
os itens subjacentes; e – o Grupo espera que uma proporção substancial de qualquer mudança nos montantes a 
pagar ao segurado/titular varie com a mudança no valor justo dos itens subjacentes. O Grupo considera os planos 
de previdência como contratos com participação direta com base nesses requisitos. Todos os demais contratos de 
seguro e todos os contratos de resseguro são classificados como contratos sem características de participação dire-

Prezados Acionistas, O Conselho Executivo da KOVR Participações S.A. (“KOVR Participações” ou a “Companhia”) 
submete, por meio desta, à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras consolidadas relativas ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas dos relatórios dos auditores independentes, em conformidade 
com as normas International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo IASB. As demonstrações 
financeiras das controladas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
às instituições supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), em consonância com as 
normas do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e a legislação societária brasileira. 1. Visão geral 
do Grupo KOVR: O Grupo KOVR atua nos segmentos de seguros, previdência e capitalização por meio de três 
empresas reguladas, com um portfólio diversificado e presença crescente em seus principais mercados: • Seguros: 
responsabilidade civil de ônibus (RCO), garantia (surety), patrimonial, fiança locatícia, responsabilidade civil 
profissional (E&O) e produtos de seguros pessoais. • Previdência: pecúlio, vida e produtos integrados de proteção 
financeira. • Capitalização: filantropia premiável, incentivo, instrumento de garantia e produtos tradicionais 
de capitalização. O Grupo permanece estrategicamente focado em inovação, melhoria contínua de processos, 
expansão dos canais de distribuição e crescimento sustentável. 2. Performance por segmento: Seguros: Em 2025, 
a seguradora ampliou parcerias, fortaleceu seu portfólio e avançou em novos canais de distribuição, com posição 
de destaque em responsabilidade civil de ônibus (RCO), garantia, patrimonial, responsabilidade civil profissional 
(E&O), fiança locatícia e seguros pessoais. O forte crescimento alcançado no ano demonstra a consolidação da 
posição da Companhia no mercado e o sucesso das estratégias adotadas. Previdência: A empresa de previdência 
manteve uma base sólida e aderiu às normas atuariais e contábeis aplicáveis. Em 2025, lançou o produto de 

assistência financeira, integrado a planos de pecúlio com cobertura de vida, que deverá apresentar crescimento 
em 2026. A empresa mantém capacidade adequada para cobertura de suas provisões técnicas e apresenta uma 
posição regulatória sólida. Capitalização: Em 2025, a empresa de capitalização continuou a investir em tecnologia, 
governança e estratégia comercial, com destaque para o crescimento dos produtos de filantropia premiável e a 
expansão para novas modalidades. A companhia segue ampliando sua participação de mercado com um portfólio 
diversificado e foco no crescimento sustentável. 3. Performance: O Grupo Kovr apresenta uma estrutura 
consolidada e robusta, apoiada por controles sólidos, governança e solidez financeira. Resultados consolidados – 
2025 (com base nos dados disponíveis). Com base nas demonstrações financeiras, o grupo registrou: • Crescimento 
relevante no segmento de seguros; • Resultados positivos em previdência e capitalização; • Provisões técnicas 
robustas e ativos garantidores elegíveis; • Expansão de receitas e de produtos em múltiplos segmentos. 4. 
Destaques financeiros – 2025

Indicador (Valores em milhares de reais) 31/12/2025 31/12/2024
Resultados do exercício 70.091 83.453
Receita de seguros 844.903 636.162
Despesas com serviços de seguros (737.710) (450.765)
Despesas líquidas com contratos de resseguro (37.086) (25.439)
Receitas financeiras 71.803 64.719

5. Governança corporativa: O Grupo adota práticas alinhadas aos principais padrões de governança corporativa, 
com base em: • Ética e transparência; • Prestação de contas aos acionistas; • Equidade e responsabilidade 
corporativa; • Uma estrutura sólida de controles internos; • Sistemas contínuos de gestão de riscos; • 
Investimentos em tecnologia e no desenvolvimento profissional. As práticas de governança permeiam todas as 
entidades do Grupo, assegurando a conformidade regulatória e a sustentabilidade das operações. 6. Prevenção 
à Lavagem de Dinheiro: O Grupo KOVR cumpre rigorosamente a legislação federal aplicável e adota, entre outras 
medidas: • Treinamentos periódicos de colaboradores; • Monitoramento de transações; • Classificação dos perfis 
de risco de clientes; • Elaboração de relatório anual de avaliação de efetividade. Essas práticas estão integradas 
ao Sistema de Controles Internos do Grupo. 7. Capital mínimo, solvência e conformidade regulatória: O Grupo 
mantém o Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) acima do Capital Mínimo Requerido (CMR). Essa suficiência de 
capital reforça a solidez financeira do Grupo KOVR e sua capacidade de honrar obrigações futuras. 8. Política de 
distribuição de lucros: O Grupo KOVR observa a legislação societária brasileira, assegurando dividendo mínimo de 
25% do lucro líquido ajustado. Os valores excedentes ao mínimo distribuído são destinados a reservas de lucros, 
com o objetivo de apoiar a capitalização e fortalecer a estrutura financeira do Grupo. 9. Considerações finais: 
O ano de 2025 foi marcado por expansão, consolidação e fortalecimento operacional em todas as empresas do 
Grupo KOVR. Os resultados demonstram robustez, evolução estratégica e firme compromisso com transparência, 
governança e ética. A Diretoria Executiva agradece aos acionistas, colaboradores, clientes e parceiros de negócios 
pela confiança e pela contribuição para o avanço dos projetos e objetivos da Companhia.

ta. Contratos sem características de participação direta com duração inferior a 12 meses são mensurados pela PAA.  
Carteira Linhas de Negócio Método de Mensuração

Não Vida Outras Linhas Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Não Vida Linhas Financeiras – D&O e E&O Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Não Vida Responsabilidade Civil Geral Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Não Vida Responsabilidade Civil Operacional Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Não Vida Fiança Locatícia Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Não Vida Vida Crédito Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Não Vida Acidentes Pessoais Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Não Vida Vida Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Não Vida Riscos Diversos Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Não Vida Riscos Nomeados e Operacionais Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Não Vida Outras Linhas Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Não Vida Fiança Abordagem Padrão (BBA)
Vida Acidentes Pessoais Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Vida Vida Abordagem de Alocação de Prêmios (PAA)
Previdência Plano de Previdência Abordagem de Taxa Variável (VFA)

Segregação de componentes de contratos de seguro e de resseguro: O Grupo não segrega componentes de contratos 
de seguro e de resseguro. 9. Agregação e reconhecimento de contratos de seguro e de resseguro: i. Contratos de 
seguro: Os contratos de seguro são agregados em grupos para fins de mensuração. Os grupos de contratos de seguro 
são determinados por meio da identificação de portfólios de contratos de seguro — cada um composto por contratos 
sujeitos a riscos semelhantes e geridos em conjunto — e pela divisão de cada portfólio em coortes anuais (isto é, por 
ano de emissão) e de cada coorte anual em três grupos, com base na rentabilidade dos contratos: – Quaisquer contra-
tos que sejam onerosos no reconhecimento inicial; – Quaisquer contratos que, no reconhecimento inicial, não apre-
sentem possibilidade significativa de se tornarem onerosos posteriormente; e – Quaisquer demais contratos remanes-
centes na coorte anual. ii. Contratos de resseguro: Os grupos de contratos de resseguro são constituídos de forma que 
cada grupo compreenda um único contrato. Alguns contratos de resseguro fornecem cobertura para contratos subja-
centes incluídos em grupos distintos. Entretanto, o Grupo conclui que a forma legal do contrato de resseguro — como 
um único contrato — reflete a substância de seus direitos e obrigações contratuais, considerando que as diferentes 
coberturas se extinguem conjuntamente e não são comercializadas separadamente. Assim, o contrato de resseguro 
não é segregado em múltiplos componentes de seguro relacionados a diferentes grupos subjacentes. iii. Limites dos 
contratos: A mensuração de um grupo de contratos inclui todos os fluxos de caixa futuros dentro do limite de cada 
contrato integrante do grupo, determinado conforme segue. Contratos de seguro: os fluxos de caixa estão dentro do 
limite do contrato se decorrerem de direitos e obrigações substantivos existentes durante o período de reporte em que 
o Grupo pode compelir o segurado a pagar prêmios ou tenha uma obrigação substantiva de prestar serviços (incluindo 
cobertura de seguro e quaisquer serviços de investimento). A obrigação substantiva de prestar serviços se encerra 
quando: – O Grupo tem capacidade prática de reavaliar os riscos do segurado específico e pode estabelecer um preço 
ou nível de benefícios que reflita integralmente esses riscos reavaliados; ou – O Grupo tem capacidade prática de rea-
valiar os riscos do portfólio que contém o contrato e pode estabelecer um preço ou nível de benefícios que reflita inte-
gralmente os riscos desse portfólio, e a precificação dos prêmios até a data de reavaliação não considera riscos relati-
vos a períodos posteriores à data de reavaliação. A reavaliação de riscos considera apenas os riscos transferidos dos 
segurados ao Grupo — que podem incluir riscos de seguro e financeiros — excluindo riscos de cancelamento e de des-
pesas. Contratos de resseguro: os fluxos de caixa estão dentro do limite do contrato se decorrerem de direitos e 
obrigações substantivos existentes durante o período de reporte em que o Grupo é compelido a pagar valores ao resse-
gurador ou tem um direito substantivo de receber serviços do ressegurador. O direito substantivo de receber serviços 
do ressegurador se encerra quando o ressegurador: – tem capacidade prática de reavaliar os riscos a ele transferidos e 
pode estabelecer um preço ou nível de benefícios que reflita integralmente esses riscos reavaliados; ou – possui um 
direito substantivo de rescindir a cobertura. O limite do contrato é reavaliado em cada data de reporte para incorporar 
os efeitos de mudanças de circunstâncias sobre os direitos e obrigações substantivos do Grupo e, portanto, pode se 
alterar ao longo do tempo. 10. Mensuração – contratos não mensurados sob a PAA: i. Contratos de seguro – men-
suração inicial: No reconhecimento inicial, o Grupo mensura um grupo de contratos de seguro como o total de: (a) os 
fluxos de caixa de cumprimento, que compreendem estimativas de fluxos de caixa futuros ajustadas para refletir o va-
lor do dinheiro no tempo e os riscos financeiros associados, e um ajuste de risco para risco não financeiro; e (b) a CSM 
(Margem de Serviço Contratual). Os fluxos de caixa de cumprimento de um grupo de contratos de seguro não refletem 
o risco de não cumprimento (non-performance risk) do Grupo. O ajuste de risco para risco não financeiro de um grupo 
de contratos de seguro, determinado separadamente das demais estimativas, corresponde à compensação exigida por 
assumir a incerteza quanto ao montante e ao momento dos fluxos de caixa decorrentes de risco não financeiro. A CSM 
de um grupo de contratos de seguro representa o lucro não auferido que o Grupo reconhecerá à medida que prestar 
serviços sob tais contratos. No reconhecimento inicial de um grupo de contratos de seguro, se o total de (a) os fluxos 
de caixa de cumprimento, (b) quaisquer fluxos de caixa decorrentes nessa data, (c) qualquer montante decorrente da 
baixa de ativos relativos a fluxos de caixa de aquisição de seguros conforme (iii) e (d) qualquer montante decorrente 
da baixa de quaisquer ativos ou passivos previamente reconhecidos para outros fluxos de caixa relacionados ao grupo 
resultar em uma entrada líquida, então o grupo não é oneroso. Nesse caso, a CSM é mensurada como o montante igual 
e oposto à entrada líquida, não resultando em receitas ou despesas no reconhecimento inicial, exceto em relação a 
ativos para outros fluxos de caixa referidos em (d). O Grupo reconhece receita de seguros e despesas de serviços de 
seguros pelo montante de um ativo para outros fluxos de caixa que seja baixado no reconhecimento inicial do respec-
tivo grupo de contratos de seguro. ii. Contratos de seguro – mensuração subsequente: O valor contábil de um grupo 
de contratos de seguro em cada data de reporte é a soma do passivo por cobertura remanescente e do passivo por si-
nistros ocorridos. O passivo por cobertura remanescente compreende: (a) os fluxos de caixa de cumprimento relacio-
nados a serviços que serão prestados sob os contratos em períodos futuros; e (b) qualquer CSM remanescente nessa 
data. O passivo por sinistros ocorridos inclui os fluxos de caixa de cumprimento relativos a sinistros e despesas incor-
ridos e ainda não pagos, incluindo sinistros ocorridos, mas ainda não reportados. Os fluxos de caixa de cumprimento 
dos grupos de contratos de seguro são mensurados na data de reporte com base em estimativas correntes de fluxos de 
caixa futuros, taxas de desconto correntes e estimativas correntes do ajuste de risco para risco não financeiro. As mu-
danças nos fluxos de caixa de cumprimento são reconhecidas como segue: – Mudanças relacionadas a serviços futu-
ros: ajustadas contra a CSM (ou reconhecidas no resultado de serviços de seguros, no resultado do período, se o grupo 
for oneroso); – Mudanças relacionadas a serviços atuais ou passados: reconhecidas no resultado de serviços de se-
guros, no resultado do período; – Efeitos do valor do dinheiro no tempo, do risco financeiro e de mudanças nesses 
efeitos sobre fluxos de caixa futuros estimados: reconhecidos como receita ou despesa financeira de seguros. A CSM 
de cada grupo de contratos é calculada em cada data de reporte conforme segue. iii. Contratos de seguro sem carac-
terísticas de participação direta: O valor contábil da CSM em cada data de reporte corresponde ao valor contábil no 
início do ano, ajustado por: • a CSM de quaisquer novos contratos adicionados ao grupo no ano; • os juros apropriados 
sobre o valor contábil da CSM durante o ano, mensurados às taxas de desconto sobre fluxos de caixa nominais que não 
variam com base nos retornos de quaisquer itens subjacentes, determinadas no reconhecimento inicial; • mudanças 
nos fluxos de caixa de cumprimento relacionadas a serviços futuros, exceto na medida em que: • Quaisquer aumentos 
nos fluxos de caixa de cumprimento excedam o valor contábil da CSM, caso em que o excedente é reconhecido como 
perda no resultado e cria um componente de perda; • ou Quaisquer reduções nos fluxos de caixa de cumprimento sejam 
alocadas ao componente de perda, revertendo perdas previamente reconhecidas no resultado; • o efeito de quaisquer 
diferenças cambiais sobre a CSM; e • o montante reconhecido como receita de seguros em razão dos serviços prestados 
no ano. Mudanças nos fluxos de caixa de cumprimento relacionadas a serviços futuros incluem: • ajustes de experiên-
cia decorrentes de prêmios recebidos no ano que se relacionem a serviços futuros e fluxos de caixa correlatos, mensu-
rados às taxas de desconto determinadas no reconhecimento inicial; • mudanças nas estimativas do valor presente dos 
fluxos de caixa futuros no passivo por cobertura remanescente, mensuradas às taxas de desconto determinadas no 
reconhecimento inicial, exceto aquelas decorrentes dos efeitos do valor do dinheiro no tempo, do risco financeiro e de 
mudanças nesses efeitos; • diferenças entre (a) qualquer componente de investimento esperado para se tornar pagá-
vel no ano, determinado como o pagamento esperado no início do ano acrescido de quaisquer receitas ou despesas fi-
nanceiras de seguros relacionadas a esse pagamento esperado antes de se tornar pagável; e (b) o montante efetivo que 
se tornou pagável no ano; • diferenças entre qualquer empréstimo ao segurado esperado para se tornar reembolsável 
no ano e o montante efetivo que se tornou reembolsável no ano; e • mudanças no ajuste de risco para risco não finan-
ceiro relacionadas a serviços futuros. Mudanças em fluxos de caixa discricionários são consideradas relacionadas a 
serviços futuros e, consequentemente, ajustam a CSM. iv. Contratos de resseguro: Para mensurar um grupo de contra-
tos de resseguro, o Grupo aplica as mesmas políticas contábeis aplicadas a contratos de seguro sem características de 
participação direta, com as seguintes modificações. O montante de um grupo de contratos de resseguro em cada data 
de reporte é a soma do ativo por cobertura remanescente e do ativo por sinistros ocorridos. O ativo por cobertura re-
manescente compreende: (a) os fluxos de caixa de cumprimento relacionados a serviços que serão recebidos sob os 
contratos em períodos futuros; e (b) qualquer CSM remanescente nessa data. O Grupo mensura as estimativas do valor 
presente dos fluxos de caixa futuros com premissas consistentes com as utilizadas para mensurar as estimativas do 
valor presente dos fluxos de caixa futuros dos contratos de seguro subjacentes, com um ajuste para qualquer risco de 
não cumprimento pelo ressegurador. O efeito do risco de não cumprimento do ressegurador é avaliado em cada data de 
reporte, e o efeito de mudanças nesse risco é reconhecido no resultado de serviços de seguros. O ajuste de risco para 
risco não financeiro corresponde ao montante de risco que está sendo transferido pelo Grupo ao ressegurador. O Grupo 
não ajusta o ajuste de risco para risco não financeiro pelo risco de que o efeito real do não cumprimento do ressegura-
dor difira do ajuste incluído nos fluxos de caixa de cumprimento. No reconhecimento inicial, a CSM de um grupo de 
contratos de resseguro representa um custo líquido ou ganho líquido na aquisição do resseguro. Ela é mensurada como 
o montante igual e oposto ao total de: (a) os fluxos de caixa de cumprimento, (b) qualquer montante decorrente da 
baixa de quaisquer ativos ou passivos previamente reconhecidos para fluxos de caixa relacionados ao grupo, (c) quais-
quer fluxos de caixa decorrentes nessa data e (d) qualquer receita reconhecida no resultado em razão de contratos 
subjacentes onerosos reconhecidos nessa data. Entretanto, se qualquer custo líquido na aquisição de cobertura de 
resseguro se relacionar a eventos segurados ocorridos antes da aquisição do grupo, o Grupo reconhece o custo imedia-
tamente no resultado como despesa. O valor contábil da CSM em cada data de reporte corresponde ao valor contábil no 
início do ano, ajustado por: • a CSM de quaisquer novos contratos adicionados ao grupo no ano; • juros apropriados 
sobre o valor contábil da CSM durante o ano, mensurados às taxas de desconto sobre fluxos de caixa nominais que não 
variam com base nos retornos de quaisquer itens subjacentes, determinadas no reconhecimento inicial; • receita reco-

nhecida no resultado no ano no reconhecimento inicial de contrato subjacente oneroso; • reversões de um componen-
te de recuperação de perdas, na medida em que não sejam mudanças nos fluxos de caixa de cumprimento do grupo de 
contratos de resseguro; • mudanças nos fluxos de caixa de cumprimento relacionadas a serviços futuros, mensuradas 
às taxas de desconto determinadas no reconhecimento inicial, salvo quando decorrentes de mudanças nos fluxos de 
caixa de cumprimento de contratos subjacentes onerosos, caso em que são reconhecidas no resultado e criam ou ajus-
tam um componente de recuperação de perdas; • o efeito de quaisquer diferenças cambiais sobre a CSM; e • o montan-
te reconhecido no resultado em razão dos serviços recebidos no ano. 11. Contratos com participação direta: Contra-
tos com participação direta são contratos nos quais a obrigação do Grupo perante o segurado corresponde ao líquido 
de: • a obrigação de pagar ao segurado um montante igual ao valor justo dos itens subjacentes; e • uma taxa variável 
em troca de serviços futuros prestados pelos contratos, sendo o montante da participação do Grupo no valor justo dos 
itens subjacentes menos os fluxos de caixa de cumprimento que não variam com base nos retornos dos itens subjacen-
tes. O Grupo presta serviços de investimento sob esses contratos ao prometer um retorno de investimento baseado em 
itens subjacentes, além da cobertura de seguro. Ao mensurar um grupo de contratos com participação direta, o Grupo 
ajusta os fluxos de caixa de cumprimento pela totalidade das mudanças na obrigação de pagar aos segurados um 
montante igual ao valor justo dos itens subjacentes. Essas mudanças não se relacionam a serviços futuros e são reco-
nhecidas no resultado. Em seguida, o Grupo ajusta qualquer CSM pelas mudanças no montante da participação do 
Grupo no valor justo dos itens subjacentes, as quais se relacionam a serviços futuros, conforme explicado abaixo. O 
valor contábil da CSM em cada data de reporte corresponde ao valor contábil no início do ano, ajustado por: • a CSM de 
quaisquer novos contratos adicionados ao grupo no ano; • a mudança no montante da participação do Grupo no valor 
justo dos itens subjacentes e as mudanças nos fluxos de caixa de cumprimento relacionadas a serviços futuros, exceto 
na medida em que: • O Grupo tenha aplicado a opção de mitigação de risco para excluir da CSM mudanças no efeito do 
risco financeiro sobre o montante de sua participação nos itens subjacentes ou sobre os fluxos de caixa de cumprimen-
to; • ou uma redução no montante da participação do Grupo no valor justo dos itens subjacentes, ou um aumento nos 
fluxos de caixa de cumprimento relacionados a serviços futuros, exceda o valor contábil da CSM, dando origem a uma 
perda no resultado (incluída nas despesas de serviços de seguros) e criando um componente de perda; ou o um aumen-
to no montante da participação do Grupo no valor justo dos itens subjacentes, ou uma redução nos fluxos de caixa de 
cumprimento relacionados a serviços futuros, seja alocado ao componente de perda, revertendo perdas previamente 
reconhecidas no resultado (incluídas nas despesas de serviços de seguros); • O efeito de quaisquer diferenças cambiais 
sobre a CSM; e • O montante reconhecido como receita de seguros em razão dos serviços prestados no ano. Mudanças 
nos fluxos de caixa de cumprimento relacionadas a serviços futuros incluem as mudanças relacionadas a serviços futu-
ros especificadas acima para contratos sem características de participação direta (mensuradas a taxas de desconto 
correntes) e mudanças no efeito do valor do dinheiro no tempo e dos riscos financeiros que não decorrem de itens 
subjacentes — por exemplo, o efeito de garantias financeiras. i. Mensuração – contratos mensurados sob a PAA: Nos 
segmentos de não vida e vida, o Grupo utiliza a PAA para simplificar a mensuração de grupos de contratos quando os 
seguintes critérios são atendidos no reconhecimento inicial: • Contratos de seguro e de resseguro: o período de co-
bertura de cada contrato no grupo é de um ano ou menos, ou o efeito de um período superior a um ano não é material. 
Contratos que não atendem aos critérios acima são mensurados de acordo com as políticas contábeis da abordagem 
padrão (BBA). i. Contratos de seguro mensurados sob a PAA: No reconhecimento inicial de cada grupo de contratos, 
o valor contábil do passivo por cobertura remanescente é mensurado pelos prêmios recebidos no reconhecimento ini-
cial menos quaisquer fluxos de caixa de aquisição de seguros alocados ao grupo nessa data, e ajustado por qualquer 
montante decorrente da baixa de quaisquer ativos ou passivos previamente reconhecidos para fluxos de caixa relacio-
nados ao grupo (incluindo ativos por fluxos de caixa de aquisição de seguros conforme (iii)). O Grupo optou por não 
reconhecer imediatamente como despesa os fluxos de caixa de aquisição de seguros quando incorridos. Subsequente-
mente, o valor contábil do passivo por cobertura remanescente é acrescido de quaisquer prêmios recebidos e da amor-
tização dos fluxos de caixa de aquisição de seguros reconhecida como despesa, e reduzido pelo montante reconhecido 
como receita de seguros pelos serviços prestados e por quaisquer fluxos de caixa adicionais de aquisição de seguros 
alocados após o reconhecimento inicial. No reconhecimento inicial de cada grupo de contratos, o Grupo espera que o 
intervalo entre a prestação de cada parte dos serviços e a data de vencimento do prêmio correspondente não exceda 
um ano. Assim, o Grupo optou por não ajustar o passivo por cobertura remanescente para refletir o valor do dinheiro 
no tempo e o efeito do risco financeiro. Se, a qualquer momento durante o período de cobertura, fatos e circunstâncias 
indicarem que um grupo de contratos é oneroso, o Grupo reconhece uma perda no resultado e aumenta o passivo por 
cobertura remanescente na medida em que as estimativas correntes dos fluxos de caixa de cumprimento relacionados 
à cobertura remanescente excedam o valor contábil do passivo por cobertura remanescente. Os fluxos de caixa de 
cumprimento são descontados (a taxas correntes) se o passivo por sinistros ocorridos também for descontado. O Grupo 
reconhece o passivo por sinistros ocorridos de um grupo de contratos de seguro pelo montante dos fluxos de caixa de 
cumprimento relacionados a sinistros ocorridos. Os fluxos de caixa futuros são descontados (a taxas correntes) salvo 
se se espera que sejam pagos em até um ano a partir da data de ocorrência dos sinistros. ii. Contratos de resseguro 
mensurados sob a PAA: O Grupo aplica as mesmas políticas contábeis para mensurar um grupo de contratos de resse-
guro, adaptadas quando necessário para refletir características que diferem das dos contratos de seguro. Se um com-
ponente de recuperação de perdas for criado para um grupo de contratos de resseguro mensurado sob a PAA, então o 
Grupo ajusta o valor contábil do ativo por cobertura remanescente em vez de ajustar a CSM. iii. Apresentação: Portfó-
lios de contratos de seguro que sejam ativos e aqueles que sejam passivos, bem como portfólios de contratos de resse-
guro que sejam ativos e aqueles que sejam passivos, são apresentados separadamente na demonstração da posição 
financeira. Quaisquer ativos ou passivos reconhecidos por fluxos de caixa ocorridos antes do reconhecimento do res-
pectivo grupo de contratos (incluindo quaisquer ativos por fluxos de caixa de aquisição de seguros conforme (iii)) são 
incluídos no valor contábil dos respectivos portfólios de contratos. O Grupo desagrega os montantes reconhecidos na 
demonstração do resultado e em ORA em: (a) um resultado de serviços de seguros, composto por receita de seguros e 
despesas de serviços de seguros; e (b) receitas ou despesas financeiras de seguros. Receitas e despesas de contratos de 
resseguro são apresentadas separadamente de receitas e despesas de contratos de seguro. Receitas e despesas de 
contratos de resseguro, exceto receitas ou despesas financeiras de seguros, são apresentadas em base líquida como 
“despesas líquidas com contratos de resseguro” no resultado de serviços de seguros. O Grupo não desagrega mudanças 
no ajuste de risco para risco não financeiro entre o resultado de serviços de seguros e receitas ou despesas financeiras 
de seguros. Todas as mudanças no ajuste de risco para risco não financeiro relacionadas a serviços atuais ou passados 
são incluídas no resultado de serviços de seguros. Receita de seguros e despesas de serviços de seguros excluem quais-
quer componentes de investimento e são reconhecidas conforme segue. 12. Receita de seguros – contratos não men-
surados sob a PAA: O Grupo reconhece receita de seguros à medida que cumpre suas obrigações de desempenho — isto 
é, à medida que presta serviços sob grupos de contratos de seguro. Para contratos não mensurados sob a PAA, a recei-
ta de seguros relacionada aos serviços prestados em cada ano representa o total das mudanças no passivo por cober-
tura remanescente que se relacionam a serviços pelos quais o Grupo espera receber contraprestação e compreende os 
seguintes itens: • a liberação da CSM, mensurada com base nas unidades de cobertura prestadas; • mudanças no 
ajuste de risco para risco não financeiro relacionadas a serviços atuais; • sinistros e outras despesas de serviços de 
seguros incorridos no ano, geralmente mensurados pelos montantes esperados no início do ano. Isso inclui montantes 
decorrentes da baixa de quaisquer ativos por fluxos de caixa que não sejam fluxos de caixa de aquisição de seguros na 
data de reconhecimento inicial de um grupo de contratos, os quais são reconhecidos como receita de seguros e despe-
sas de serviços de seguros nessa data; • outros montantes, incluindo ajustes de experiência por recebimentos de prê-
mios relativos a serviços atuais ou passados para o segmento de risco de vida e montantes relacionados a despesas de 
tributos de segurados incorridas para o segmento com participação. Além disso, o Grupo aloca, de forma sistemática e 
com base na passagem do tempo, uma parcela dos prêmios relacionada à recuperação de fluxos de caixa de aquisição 
de seguros a cada período. O Grupo reconhece o montante alocado — ajustado pela apropriação de juros às taxas de 
desconto determinadas no reconhecimento inicial do respectivo grupo de contratos — como receita de seguros e um 
montante igual como despesas de serviços de seguros. i. Liberação da CSM: O montante da CSM de um grupo de con-
tratos de seguro reconhecido como receita de seguros em cada ano é determinado pela identificação das unidades de 
cobertura no grupo, pela alocação da CSM remanescente ao final do ano (antes de qualquer alocação) igualmente a 
cada unidade de cobertura prestada no ano e esperada para ser prestada em anos futuros, e pelo reconhecimento no 
resultado do montante da CSM alocado às unidades de cobertura prestadas no ano. O número de unidades de cobertu-
ra é a quantidade de serviços prestados pelos contratos do grupo, determinada considerando, para cada contrato, a 
quantidade de benefícios fornecidos e seu período de cobertura esperado. As unidades de cobertura são revisadas e 
atualizadas em cada data de reporte. Os serviços prestados por contratos de seguro incluem cobertura de seguro e, 
para todos os contratos com participação direta, serviços de investimento para gestão de itens subjacentes em nome 
dos segurados. Além disso, contratos de poupança de vida também podem prestar serviços de investimento para gerar 
retorno de investimento ao segurado, mas apenas se: • existir um componente de investimento ou o segurado tiver o 
direito de sacar um montante (por exemplo, o direito de receber um valor de resgate no cancelamento de um contrato); 
• espera-se que o componente de investimento ou o valor com direito a saque inclua um retorno de investimento; e • 
o Grupo espere realizar atividades de investimento para gerar esse retorno. O período de cobertura esperado reflete 
expectativas de cancelamentos e rescisões, bem como a probabilidade de ocorrência de eventos segurados na medida 
em que afetem o período de cobertura esperado. O período de prestação de serviços de investimento se encerra, no 
máximo, na data em que todos os valores devidos aos segurados atuais relacionados a esses serviços tenham sido pa-
gos. 13. Receita de seguros – contratos mensurados sob a PAA: Para contratos mensurados sob a PAA, a receita de 
seguros de cada período corresponde ao montante dos recebimentos de prêmios esperados pela prestação de serviços 
no período. O Grupo aloca os recebimentos de prêmios esperados a cada período com base na passagem do tempo. 14. 
Componentes de perda: Para contratos não mensurados sob a PAA, o Grupo constitui um componente de perda do 
passivo por cobertura remanescente para grupos onerosos de contratos de seguro. O componente de perda determina 
os montantes dos fluxos de caixa de cumprimento que, posteriormente, são apresentados no resultado como reversões 
de perdas em contratos onerosos e que são excluídos da receita de seguros quando ocorrem. Quando os fluxos de caixa 
de cumprimento são incorridos, eles são alocados, de forma sistemática, entre o componente de perda e o passivo por 
cobertura remanescente (excluído o componente de perda). A base sistemática é determinada pela proporção do com-
ponente de perda em relação à estimativa total do valor presente das saídas de caixa futuras, acrescida do ajuste de 
risco para risco não financeiro, no início de cada ano (ou no reconhecimento inicial, se um grupo de contratos for ini-
cialmente reconhecido no ano). Mudanças nos fluxos de caixa de cumprimento relacionadas a serviços futuros e mu-
danças no montante da participação do Grupo no valor justo dos itens subjacentes, para contratos com participação 
direta, são alocadas exclusivamente ao componente de perda. Se o componente de perda for reduzido a zero, qualquer 
excedente em relação ao montante alocado ao componente de perda cria uma nova CSM para o grupo de contratos. 15. 
Despesas de serviços de seguros: As despesas de serviços de seguros decorrentes de contratos de seguro são reconhe-
cidas no resultado, em geral, à medida que são incorridas. Elas excluem reembolsos de componentes de investimento 
e compreendem os seguintes itens: • Sinistros e despesas incorridos e outras despesas de serviços de seguros: para 
alguns contratos de risco de vida, sinistros incorridos também incluem prêmios dispensados quando constatada doen-
ça grave. • Amortização dos fluxos de caixa de aquisição de seguros: para contratos não mensurados sob a PAA, 
corresponde ao montante de receita de seguros reconhecido no ano que se relaciona à recuperação de fluxos de caixa 
de aquisição de seguros. Para contratos mensurados sob a PAA, o Grupo amortiza os fluxos de caixa de aquisição de 
seguros pelo método linear ao longo do período de cobertura do grupo de contratos. • Perdas em contratos onerosos 
e reversões dessas perdas. • Ajustes nos passivos por sinistros ocorridos que não decorram dos efeitos do valor do di-
nheiro no tempo, do risco financeiro e de mudanças nesses efeitos. 16. Despesas líquidas com contratos de ressegu-
ro: As despesas líquidas com contratos de resseguro compreendem a alocação dos prêmios de resseguro pagos, dedu-
zida dos montantes recuperados dos resseguradores. O Grupo reconhece a alocação dos prêmios de resseguro pagos no 
resultado à medida que recebe serviços sob grupos de contratos de resseguro. Para contratos não mensurados sob a 
PAA, a alocação dos prêmios de resseguro pagos relacionada aos serviços recebidos em cada período representa o total 
das mudanças no ativo por cobertura remanescente que se relacionam a serviços pelos quais o Grupo espera pagar 
contraprestação. Para contratos mensurados sob a PAA, a alocação dos prêmios de resseguro pagos de cada período 
corresponde ao montante dos pagamentos de prêmios esperados para receber os serviços no período. 17. Receitas e 
despesas financeiras de seguros: As receitas e despesas financeiras de seguros compreendem mudanças nos valores 
contábeis de grupos de contratos de seguro e de resseguro decorrentes dos efeitos do valor do dinheiro no tempo, do 
risco financeiro e de mudanças nesses efeitos, exceto quando quaisquer dessas mudanças, para grupos de contratos 
com participação direta, sejam alocadas a um componente de perda e incluídas nas despesas de serviços de seguros. 
Incluem também mudanças na mensuração de grupos de contratos causadas por mudanças no valor dos itens subja-
centes (excluindo aportes e retiradas). Para contratos de risco de vida e de poupança de vida, o Grupo optou por desa-

Ativo Nota 2025
2024 

(não auditado)
Circulante 737.577 670.203
Caixa e equivalentes de caixa 50 10.122 36.106
Investimentos financeiros 51 447.002 491.458
Mensurados a valor justo 51 447.002 491.871
Contas a receber 52 86.225 59.486
Ativos fiscais diferidos 53 16.774 3.906
Despesas antecipadas 54 5.141 10.194
Ativos de resseguro 55 123.403 52.052
Ativos de seguro 56 32.738 16.858
Outros ativos 57 16.172 143
Não circulante 224.859 104.726
Investimentos financeiros 51 420 413
Mensurados a valor justo 51 420 413
Contas a receber 52 14.398 51.766
Ativos fiscais diferidos 53 - 6.840
Despesas antecipadas 54 275 17
Ativos de resseguro 55 89.360 37.406
Ativos de seguro 56 80.151 -
Investimentos 58 622 623
Imobilizado 59 217 196
Ativos intangíveis 60 39.415 7.465
Total ativos 962.435 774.929

Passivos Nota 2025
2024 

(não auditado)
Circulante 483.714 411.490
Contas a pagar 61 83.256 43.022
Passivos fiscais diferidos 62 107.608 59.489
Passivos de seguros 63 83.031 47.322
Passivos de resseguros 64 21.056 12.741
Passivos financeiros 65 141.072 227.503
Operações a pagar 66 47.691 21.413
Não circulante 211.517 120.509
Passivos de seguros 63 203.284 115.857
Outros passivos 67 8.233 4.652
Total passivos 695.231 531.999
Capital social 68 138.611 78.611
Lucros acumulados 68 93.741 101.585
Outras reservas 68 34.852 62.734
Patrimônio líquido total 68 267.204 242.930
Total passivos + patrimônio líquido 962.435 774.929

Demonstração de resultado Nota 2025
2024 

(não auditado)
Receita de seguros 69.a) 838.696 636.162
Despesas de seguros 69.b) (731.502) (450.765)
Resultado de resseguro 69.c) (311) (63.390)
Resultado de seguros 106.883 122.007
Receita de juros calculada pelo método da taxa efetiva 69.d) 71.803 64.719
Receita financeira 69.d) 71.803 64.719
Despesas financeira líquidas de contratos de seguros 69.e) (37.086) (25.439)
Despesas financeiras líquidas de contratos de resseguros 69.f) 12.786 4.746
Movimentação em passivos de contratos de investimento 69.g) (9.459) (4.141)
Movimentação em participações de terceiros em fundos consolidados 69.h) (11.288) (20.932)
Resultado financeiro 26.756 18.953
Outras receitas 69.i) (33.092) (12.311)
Outras receitas e despesas operacionais – títulos de capitalização 69.j) 49.069 52.938
Outras despesas 69.k) (28.250) (38.655)
Resultado operacional  (12.273)  1.972
Resultado antes de impostos e participação nos lucros 121.366 142.932
Impostos 69.m) (47.494) (60.175)
Participações sobre o lucro (3.781) 696
Resultado após impostos e participação nos lucros 70.091 83.453

Demonstração do resultado abrangente 2025
2024 

(não auditado)
Resultado após impostos e participação nos lucros 70.091 83.453
Itens que não podem ser reclassificados posteriormente para o resultado 15.119 6.602
Valor justo de ativos financeiros 1.682 6.602

Variação líquida da taxa de juros 13.437 9.824

Outros resultados abrangentes do período, líquidos de impostos 15.119 16.426
Resultado abrangente total do exercício, líquido de impostos 85.210 99.879

Capital Social Reserva de capital Reserva legal Reserva de lucros Outros resultados abrangentes Lucro ou prejuízo Total
Saldo em 1º de janeiro de 2024 (não auditado) 359.315 4 21.645 (174.928) (21.679) - 184.358
Valor justo de ativos financeiros - - - - 6.602 - 6.602
Dividendos adicionais 174.389 - - (24.972) - - 149.417
Lucro ou prejuízo líquido do exercício - - - - - 83.453 83.453
Variação da taxa de juros - - - - 7.178 - 7.178
Distribuição de lucros ou prejuízos - - - - - - -

Reserva legal 3.663 (3.663) -
Outras reservas de lucros (55.544) (19.239) (74.783)
Dividendos (52.743) (60.551) (113.294)

Saldo em 31 de dezembro de 2024 (não auditado) 533.704 4 25.308 (308.187) (7.899) - 242.930
Aumento de capital 60.000 - - (60.000) - - -
Valor justo de ativos financeiros - - - - 1.682 - 1.682
Dividendos adicionais (93.901) - - (21.965) - - (115.866)
Lucro ou prejuízo líquido do exercício - - - - - 70.091 70.091
Variação da taxa de juros - - - - 9.737 - 9.737
Distribuição de lucros ou prejuízos - - - - - - -

Reserva legal - - 6.119 - - (6.119) -
Outras reservas de lucros - - - 128.923 - 266 129.189
Dividendos - - - (6.320) - (64.239) (70.558)

Saldo em 31 de dezembro de 2025 499.803 4 31.427 (267.549) 3.519 - 267.204

Atividades Operacionais 2025
2024 

(não auditado)
Lucro líquido do exercício 70.091 83.453
Ajustes para:
Depreciação e amortização 1.921 1.289
Perda (Reversão de perdas) por redução ao valor recuperável de ativos (impairment) 13.327 1.676
Variações nas provisões técnicas - 1.311.692
Despesas antecipadas (2.871) 10.719
Impostos diferidos 5.006 (7.742)
Ganhos ou perdas em ativos não circulantes - (29)
Variações nas contas patrimoniais: -
Ativos financeiros 61.006 (60.020)
Investimentos financeiros 15.802 24.216
Contas a receber de operações de seguros, resseguros e capitalização (30.849) (21.312)
Outros ativos e contas a receber operacionais 15.136 (24.435)
Ativos de resseguro 15.261 11.229
Títulos e contas a receber 29.604 (28.867)
Créditos tributários e previdenciários (9.839) (2.862)
Depósitos judiciais e fiscais 1.675 (1.418)
Despesas antecipadas 6.056 (19.545)
Custos de aquisição diferidos (148) (27)
Outros ativos 52.528 96.698
Contas a pagar 43.450 52.107
Impostos e contribuições 31.217 35.632
Contas a pagar de operações de seguros, resseguros e capitalização (5.330) 11.628
Depósitos de terceiros 34.684 22.587
Provisões técnicas – seguros, resseguros e capitalização (175.571) (58.271)
Provisões técnicas – previdência complementar 3.606 94.035
Provisões judiciais 1.750 (768)
Outros passivos 27.032 (1.301.321)
Caixa geradopelas operações 204.544 230.343
(+) Juros recebidos (8.796) (4.513)
(+) Dividendos e juros sobre capital próprio recebidos 13.727 21.640
(-) Impostos sobre a renda pagos (35.187) (45.724)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 174.288 201.745
Atividades de investimento - -
(+) Recebimentos pela venda de: - -
(+) Imobilizado (63) -
(-) Investimentos - (4.146)
(-) Ativos intangíveis - (3.607)
Caixa líquido gerado/(consumido) nas atividades de investimento (33.893) (7.748)
Atividades de Financiamento - -
(-) Pagamento de dividendos e juros sobre capital próprio (166.379) (166.741)
Caixa líquido consumido nas atividades de financiamento (166.379) (166.741)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (25.984) 27.257
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 36.106 8.849
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 10.122 36.106
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (25.984) 27.257
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gregar as receitas ou despesas financeiras de seguros entre o resultado e o ORA. O montante incluído no resultado é 
determinado por uma alocação sistemática da receita ou despesa financeira total esperada ao longo da duração do 
grupo de contratos. A alocação sistemática é determinada utilizando as seguintes taxas: • contratos de risco de vida: 
as taxas de desconto determinadas no reconhecimento inicial do grupo de contratos; e • contratos de poupança de 
vida: o para receitas ou despesas financeiras de seguros decorrentes das estimativas de fluxos de caixa futuros, uma 
taxa que aloque a receita ou despesa financeira revisada esperada remanescente ao longo da duração remanescente do 
grupo de contratos a uma taxa constante (isto é, o rendimento efetivo); e • para receitas ou despesas financeiras de 
seguros decorrentes da CSM, as taxas de desconto determinadas no reconhecimento inicial do grupo de contratos. Os 
montantes apresentados no ORA são acumulados na reserva de resultado financeiro de seguros. Se o Grupo baixar um 
contrato sem características de participação direta em decorrência de transferência a terceiro ou modificação contra-
tual, quaisquer montantes remanescentes de ORA acumulado para o contrato são reclassificados para o resultado como 
um ajuste de reclassificação. Para contratos com participação e contratos de não vida, o Grupo apresenta receitas ou 
despesas financeiras de seguros no resultado. 18. Transição: As abordagens de transição aplicadas pelo Grupo na data 
de transição para a IFRS 17 (1º de janeiro de 2022) continuam impactando de forma relevante a determinação do saldo 
de CSM em 31 de dezembro de 2025 e em 31 de dezembro de 2024. As políticas contábeis referentes à determinação da 
CSM na data de transição para grupos mensurados pela abordagem retrospectiva modificada e pela abordagem de valor 
justo são resumidas abaixo. Sob a abordagem de valor justo, a CSM (ou o componente de perda) em 1º de janeiro de 
2022 foi determinada como a diferença entre o valor justo de um grupo de contratos nessa data e os fluxos de caixa de 
cumprimento nessa data. Para todos os contratos mensurados sob a abordagem de valor justo, o Grupo utilizou infor-
mações razoáveis e sustentáveis disponíveis em 1º de janeiro de 2022 para determinar: • como identificar grupos de 
contratos; • se um contrato atende à definição de contrato com participação direta; e • como identificar fluxos de 
caixa discricionários para contratos sem características de participação direta. Alguns grupos de contratos mensurados 
sob a abordagem de valor justo incluem contratos emitidos com intervalo superior a um ano entre si. Para esses gru-
pos, as taxas de desconto no reconhecimento inicial foram determinadas em 1º de janeiro de 2022, e não na data de 
reconhecimento inicial. 19. Contratos de investimento: Contratos de investimento incluem contratos vinculados a 
investimentos que não transferem risco de seguro significativo. Tais contratos são segregados em dois componentes: 
um passivo financeiro (contrato de investimento) e um contrato de prestação de serviços de gestão de investimentos. 
Taxas recorrentes são condicionadas à prestação dos serviços de gestão de investimentos e são atribuídas ao compo-
nente de contrato de serviços de gestão de investimentos. Se um montante recebido de um cliente exceder o valor 
justo do contrato de investimento emitido, o excedente é atribuído ao componente de serviços de investimento como 
uma taxa inicial. Entidades do Grupo também cobram taxas recorrentes por serviços de gestão de investimentos de 
diversos esquemas de investimento coletivo. Participações em fundos consolidados detidas por terceiros não relacio-
nados são classificadas como passivos financeiros. 20. Ativos financeiros e passivos financeiros: i. Reconhecimento 
e mensuração inicial: O Grupo reconhece depósitos em instituições financeiras na data em que são originados. Todos 
os demais instrumentos financeiros (incluindo compras e vendas regulares de ativos financeiros) são reconhecidos na 
data da negociação, que é a data em que o Grupo se torna parte das disposições contratuais do instrumento. Um ativo 
financeiro ou um passivo financeiro é inicialmente mensurado ao valor justo acrescido, no caso de ativo financeiro ou 
passivo financeiro não mensurado a valor justo através do resultado, dos custos de transação diretamente atribuíveis 
à sua aquisição ou emissão. 21. Classificação e mensuração subsequente: i. Classificação: No reconhecimento ini-
cial, um ativo financeiro é classificado como mensurado ao custo amortizado, valor justo através de outros resultados 
abrangentes ou ao valor justo através do resultado. Ativos financeiros não são reclassificados após o reconhecimento 
inicial, exceto se o Grupo alterar seu modelo de negócios para gestão de ativos financeiros; nesse caso, todos os ativos 
financeiros afetados são reclassificados no primeiro dia do primeiro período de reporte subsequente à mudança do 
modelo de negócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender simultaneamente às duas con-
dições a seguir e não for designado ao valor justo através do resultado: • é mantido em um modelo de negócios cujo 
objetivo é manter ativos para receber fluxos de caixa contratuais; e • seus termos contratuais dão origem, em datas 
especificadas, a fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros (SPPI) sobre o principal em aberto. Um 
ativo financeiro é mensurado ao valor justo através de outros resultados abrangentes se atender simultaneamente às 
duas condições a seguir e não for designado ao valor justo através do resultado: • é mantido em um modelo de negó-
cios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos finan-
ceiros; e • seus termos contratuais dão origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa que são SPPI. O Grupo opta 
por apresentar mudanças no valor justo de determinados investimentos em instrumentos patrimoniais que não são 
mantidos para negociação no ORA. A opção é feita instrumento a instrumento no reconhecimento inicial e é irrevogá-
vel. Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo através de 
outros resultados abrangentes, conforme descrito acima, são mensurados ao valor justo através do resultado. Além 
disso, no reconhecimento inicial, o Grupo pode designar irrevogavelmente um ativo financeiro que, de outra forma, 
atenderia aos requisitos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao valor justo através de outros resultados abran-
gentes, como mensurado ao valor justo através do resultado, se isso eliminar ou reduzir significativamente um desca-
samento contábil que, de outro modo, surgiria. As participações do Grupo em algumas coligadas são itens subjacentes 
de contratos com participação. O Grupo optou por mensurar esses investimentos ao valor justo através do resultado, 
pois os gerencia com base em valor justo. ii. Avaliação do modelo de negócios: O Grupo avalia o objetivo do modelo 
de negócios no qual um ativo financeiro é mantido para cada portfólio de ativos financeiros, pois isso melhor reflete a 
forma como o negócio é gerido e como as informações são fornecidas à administração. As informações consideradas 
incluem: • as políticas e objetivos declarados para o portfólio e a aplicação prática dessas políticas, incluindo se a es-
tratégia da administração se concentra em auferir receita de juros contratuais, manter um determinado perfil de taxa 
de juros, casar a duração dos ativos financeiros com a duração de quaisquer passivos relacionados ou saídas de caixa 
esperadas, ou realizar fluxos de caixa por meio da venda de ativos; • como o desempenho do portfólio é avaliado e 
reportado à administração do Grupo; • os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e dos ativos finan-
ceiros mantidos nesse modelo) e como esses riscos são geridos; • como os gestores do negócio são remunerados (por 
exemplo, se a remuneração se baseia no valor justo dos ativos geridos ou nos fluxos de caixa contratuais recebidos); e 
• a frequência, o volume e o momento das vendas em períodos anteriores, as razões para tais vendas e as expectativas 
quanto à atividade de vendas futura. Entretanto, informações sobre atividade de vendas não são consideradas isolada-
mente, mas como parte de uma avaliação global de como o objetivo declarado do Grupo para a gestão dos ativos finan-
ceiros é atingido e como os fluxos de caixa são realizados. Transferências de ativos financeiros para terceiros em tran-
sações que não se qualificam para baixa não são consideradas vendas para esse fim, de forma consistente com o reco-
nhecimento contínuo dos ativos pelo Grupo. Para a maior parte dos investimentos em instrumentos de dívida, o obje-
tivo do modelo de negócios do Grupo é financiar passivos de contratos de seguro. O Grupo realiza atividade relevante 
e recorrente de compra e venda para rebalancear sua carteira de ativos e assegurar que os fluxos de caixa contratuais 
dos ativos financeiros sejam suficientes para liquidar passivos de contratos de seguro. O Grupo conclui que tanto o 
recebimento dos fluxos de caixa contratuais à medida que vencem quanto a venda de ativos financeiros para manter o 
perfil de ativos desejado são essenciais para atingir o objetivo do modelo de negócios. Portfólios de ativos financeiros 
que são geridos e cujo desempenho é avaliado com base em valor justo — incluindo itens subjacentes de contratos com 
participação — e portfólios mantidos para negociação são mensurados ao valor justo através do resultado, pois não são 
mantidos para receber fluxos de caixa contratuais nem mantidos tanto para receber fluxos de caixa contratuais quanto 
para vender ativos financeiros. iii. Avaliação de se os fluxos de caixa contratuais são SPPI: Para fins dessa avaliação, 
principal é definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Entretanto, o principal pode 
mudar ao longo do tempo — por exemplo, se houver amortizações do principal. Juros são definidos como contrapres-
tação pelo valor do dinheiro no tempo, pelo risco de crédito associado ao principal em aberto durante um determinado 
período de tempo e por outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos adminis-
trativos), bem como por uma margem de lucro. Na avaliação de se os fluxos de caixa contratuais são SPPI, o Grupo 
considera os termos contratuais do instrumento. Isso inclui avaliar se o ativo financeiro contém um termo contratual 
que possa alterar o momento ou o montante dos fluxos de caixa contratuais de modo que ele não atenda a essa condi-
ção. Ao realizar essa avaliação, o Grupo considera: • eventos contingentes que alterariam o montante ou o momento 
dos fluxos de caixa; • características de alavancagem; • características de pré-pagamento e extensão; • termos que 
limitem o direito do Grupo aos fluxos de caixa provenientes de ativos especificados (por exemplo, estruturas sem re-
curso); e • características que modifiquem a contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo (por exemplo, redefini-
ção periódica de taxas de juros). Uma característica de pré-pagamento é consistente com o critério SPPI se o montante 
de pré-pagamento representar substancialmente montantes não pagos de principal e juros sobre o principal em aber-
to, podendo incluir compensação razoável pela rescisão antecipada do contrato. Além disso, para um ativo financeiro 
adquirido com ágio ou deságio em relação ao seu valor nominal contratual, uma característica que permita ou exija 
pré-pagamento por um montante que represente substancialmente o valor nominal contratual acrescido de juros con-
tratuais acumulados (mas não pagos) — que também podem incluir compensação razoável por rescisão antecipada — é 
tratada como consistente com esse critério se o valor justo da característica de pré-pagamento for insignificante no 
reconhecimento inicial. Algumas características de pré-pagamento permitem ao devedor liquidar antecipadamente o 
instrumento de dívida por um montante calculado como os fluxos de caixa contratuais remanescentes descontados à 
taxa de juros de referência de mercado corrente, acrescida de um spread fixo. O Grupo determinou que tais caracterís-
ticas de pré-pagamento são consistentes com o critério SPPI. Como o Grupo seria compensado apenas pela mudança na 
taxa de referência de mercado e pela margem de juros perdida, a penalidade por pré-pagamento não incluiria riscos 
não-SPPI e pode ser considerada compensação razoável. iv. Mensuração subsequente e ganhos e perdas: Ativos fi-
nanceiros ao valor justo através do resultado: mensurados ao valor justo. Ganhos e perdas líquidos, incluindo quais-
quer receitas de juros ou dividendos e ganhos e perdas cambiais, são reconhecidos no resultado, salvo quando decor-
ram de derivativos designados como instrumentos de hedge em hedges de investimento líquido. Investimentos em 
instrumentos de dívida ao valor justo através de outros resultados abrangentes: mensurados ao valor justo. Recei-
ta de juros calculada pelo método da taxa efetiva, ganhos e perdas cambiais e impairment são reconhecidos no resul-
tado. Outros ganhos e perdas líquidos são reconhecidos no ORA e acumulados na reserva de valor justo. Na baixa, ga-
nhos e perdas acumulados no ORA são reclassificados para o resultado. Investimentos em instrumentos patrimo-
niais ao valor justo através de outros resultados abrangentes: mensurados ao valor justo. Dividendos são reconhe-
cidos como receita no resultado quando o direito do Grupo de receber o pagamento é estabelecido, salvo se represen-
tarem claramente recuperação de parte do custo do investimento. Outros ganhos e perdas líquidos são reconhecidos 
no ORA e nunca são reclassificados para o resultado. Ganhos e perdas cumulativos reconhecidos no ORA são transferi-
dos para lucros acumulados na alienação do investimento. Ativos financeiros ao custo amortizado: mensurados ao 
custo amortizado pelo método da taxa efetiva. Receita de juros, ganhos e perdas cambiais e impairment são reconhe-
cidos no resultado. Qualquer ganho ou perda na baixa também é reconhecido no resultado. 22. Passivos financeiros: 
O Grupo classifica seus passivos financeiros, exceto garantias financeiras, como passivos financeiros ao custo amorti-
zado. O Grupo designou passivos de contratos de investimento e participações de terceiros em fundos consolidados 
como mensurados ao valor justo através do resultado no reconhecimento inicial, pois tais passivos, assim como os 
ativos relacionados, são geridos e têm seu desempenho avaliado com base em valor justo. i. Mensuração subsequen-
te e ganhos e perdas: Passivos financeiros ao custo amortizado: mensurados ao custo amortizado pelo método da 
taxa efetiva. Despesas de juros e ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda 
na baixa também é reconhecido no resultado. 23. Juros sobre instrumentos financeiros: Receitas e despesas de juros 
são reconhecidas no resultado pelo método da taxa efetiva. A taxa efetiva de juros é calculada no reconhecimento 
inicial de um instrumento financeiro e é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos de caixa fu-
turos estimados ao longo da vida esperada do instrumento financeiro para: • o valor bruto do ativo financeiro; ou • o 
custo amortizado do passivo financeiro. A taxa efetiva de juros é revisada em decorrência de reestimativas periódicas 
dos fluxos de caixa de instrumentos com taxa flutuante, para refletir movimentos nas taxas de juros de mercado. O 
custo amortizado de um ativo financeiro ou passivo financeiro é o montante pelo qual o ativo financeiro ou passivo fi-
nanceiro é mensurado no reconhecimento inicial menos amortizações do principal, acrescido ou deduzido da amorti-
zação acumulada pelo método da taxa efetiva de qualquer diferença entre esse montante inicial e o montante no 
vencimento e, para ativos financeiros, ajustado por qualquer provisão para perdas. O valor bruto contábil de um ativo 
financeiro é seu custo amortizado antes de ajustar por qualquer provisão para perdas. Ativos financeiros não deterio-
rados por crédito no reconhecimento inicial: se o ativo financeiro não estiver deteriorado por crédito, a receita de 
juros é calculada aplicando-se a taxa efetiva de juros ao valor bruto contábil do ativo. Ao calcular a taxa efetiva de ju-
ros, o Grupo estima fluxos de caixa futuros considerando todos os termos contratuais do ativo, mas não considera 
perdas de crédito esperadas (ECL). Se o ativo financeiro se tornar deteriorado por crédito após o reconhecimento ini-
cial, a receita de juros é calculada aplicando-se a taxa efetiva de juros ao custo amortizado do ativo. Se o ativo deixar 
de estar deteriorado por crédito, o cálculo da receita de juros volta a ser feito com base no valor bruto. (Para informa-
ções sobre quando ativos financeiros estão deteriorados por crédito.). Ativos financeiros deteriorados por crédito no 
reconhecimento inicial: a receita de juros é calculada aplicando-se uma taxa efetiva de juros ajustada ao crédito ao 
custo amortizado do ativo. A taxa efetiva de juros ajustada ao crédito é calculada utilizando fluxos de caixa futuros 
estimados, incluindo ECL. O cálculo da receita de juros não retorna à base bruta, mesmo que o risco de crédito do ativo 
melhore. Passivos financeiros: as despesas de juros são calculadas aplicando-se a taxa efetiva de juros ao custo amor-
tizado do passivo. Ao calcular a taxa efetiva de juros, o Grupo estima fluxos de caixa futuros considerando todos os 
termos contratuais do passivo. O cálculo da taxa efetiva de juros inclui custos de transação e taxas e pontos pagos ou 
recebidos que sejam parte integrante da taxa efetiva de juros. Custos de transação são custos incrementais diretamen-
te atribuíveis à aquisição ou emissão de um ativo financeiro ou passivo financeiro. Receita de juros calculada pelo 
método da taxa efetiva e outros custos financeiros apresentados no resultado incluem juros sobre ativos e passivos fi-
nanceiros mensurados ao custo amortizado e investimentos em instrumentos de dívida mensurados ao valor justo 
através de outros resultados abrangentes. 24. Redução ao valor recuperável (impairment): Em cada data de reporte, 
o Grupo avalia se ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, investimentos em instrumentos de dívida ao 
valor justo através de outros resultados abrangentes e recebíveis de arrendamento estão deteriorados por crédito. Um 
ativo financeiro está deteriorado por crédito quando um ou mais eventos que tenham impacto adverso nos fluxos de 
caixa futuros estimados do ativo financeiro tenham ocorrido. Evidências de que um ativo financeiro está deteriorado 
por crédito incluem os seguintes dados observáveis: dificuldade financeira significativa do devedor; quebra de contra-
to, como inadimplência ou atraso; reestruturação de um montante devido ao Grupo em termos que o Grupo não consi-
deraria de outra forma; probabilidade de o devedor entrar em falência ou outra reorganização financeira; ou o desapa-
recimento de um mercado ativo para um título em decorrência de dificuldades financeiras. Um ativo financeiro que 
tenha sido renegociado devido à deterioração da condição do tomador normalmente é considerado deteriorado por 
crédito, a menos que haja evidência de que o risco de não recebimento dos fluxos de caixa contratuais tenha reduzido 
significativamente e não existam outros indicadores de impairment. Na avaliação de se um investimento em dívida 
soberana está deteriorado por crédito, o Grupo considera os seguintes fatores: • A avaliação de solvência pelo merca-
do, refletida nos rendimentos dos títulos; • As avaliações de solvência por agências de rating; • A capacidade do país 
de acessar mercados de capitais para novas emissões de dívida; • A probabilidade de reestruturação da dívida, resul-
tando em perdas aos detentores por meio de perdão voluntário ou compulsório; e • Os mecanismos internacionais de 
suporte para prover o suporte necessário como “emprestador de última instância” a esse país, bem como a intenção, 
refletida em declarações públicas, de governos e agências de usar tais mecanismos, incluindo uma avaliação da pro-
fundidade desses mecanismos e, independentemente da intenção política, se existe capacidade de cumprir os critérios 
exigidos. A carteira do Grupo é composta por títulos públicos e fundos de investimento mensurados ao valor justo por 
meio do ORA ou ao valor justo por meio do resultado. Em 31 de dezembro de 2025 e em 31 de dezembro de 2024, o 
Grupo não reconheceu qualquer montante de impairment em seus ativos financeiros, devido à inexistência de risco de 
crédito significativo sobre sua posição nessas datas. 25. Modificação contratual: Para alterações nos termos contra-
tuais de ativos financeiros, a Companhia realiza uma avaliação de materialidade para determinar o impacto de tais 
modificações. Quando a modificação é considerada significativa, o ativo original deve ser baixado e um novo ativo deve 
ser reconhecido. Se a modificação não for significativa, a Companhia recalcula o valor contábil do ativo financeiro e 
revisa a perda de crédito esperada, quando aplicável. Qualquer diferença resultante é reconhecida no resultado como 
ganho ou perda na modificação. Para investimentos em instrumentos de dívida ao valor justo através de outros resul-
tados abrangentes, o ganho ou perda cumulativo previamente reconhecido no ORA é reclassificado do patrimônio lí-
quido para o resultado. O ganho ou perda cumulativo em investimentos em instrumentos patrimoniais designados ao 
valor justo através de outros resultados abrangentes não é reclassificado para o resultado. 26. Caixa e equivalentes 
de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem saldos de caixa e depósitos a prazo com vencimentos originais de três 
meses ou menos, a partir da data de aquisição, que estejam sujeitos a risco insignificante de mudanças em seu valor 
justo e que sejam utilizados pelo Grupo na gestão de seus compromissos de curto prazo. Descobertos bancários resga-
táveis à vista e que constituem parte integrante da gestão de caixa do Grupo são incluídos como componente de caixa 
e equivalentes de caixa, para fins da demonstração dos fluxos de caixa. 27. Instrumentos de capital: O Grupo classifi-
ca instrumentos de capital emitidos como passivos financeiros ou instrumentos patrimoniais de acordo com a substân-
cia dos termos contratuais dos instrumentos. As ações preferenciais resgatáveis do Grupo são classificadas como pas-
sivos financeiros, pois são obrigatoriamente resgatáveis no vencimento e possuem cupons não discricionários. Tais 
instrumentos são mensurados ao custo amortizado e são incluídos em “empréstimos e financiamentos” na demonstra-
ção da posição financeira. O Grupo consolida determinados fundos sobre os quais detém controle. As cotas desses 
fundos podem ser resgatadas a qualquer tempo, a critério do detentor. Assim, participações em fundos consolidados 
detidas por terceiros não relacionados são classificadas como passivos financeiros. O Grupo designou esses passivos 
como mensurados ao valor justo por meio do resultado (VJR) no reconhecimento inicial. 28. Receitas: As receitas 
compreendem: • Receita de seguros; • Receita de juros calculada pelo método da taxa efetiva de juros; • Outras recei-
tas de investimentos, que incluem ganhos líquidos sobre ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do 
resultado (VJR) e derivativos que não fazem parte de relações de hedge qualificadas, ganhos líquidos na baixa de in-
vestimentos em instrumentos de dívida mensurados ao valor justo por meio do ora (VJORA), dividendos sobre investi-
mentos em instrumentos patrimoniais, bem como receita de arrendamentos e ganhos de valor justo de imóveis para 
investimento e de imóveis em uso próprio; e • Receita de serviços de gestão de investimentos. 29. Outros custos fi-
nanceiros: Outros custos financeiros compreendem: • Despesas de juros e diferenças cambiais sobre passivos financei-
ros mensurados ao custo amortizado, incluindo dividendos sobre ações preferenciais classificadas como passivos fi-
nanceiros e juros sobre passivos de arrendamento; • Apropriação do desconto em provisões; e • A parcela ineficaz das 
variações no valor justo de instrumentos de hedge em hedges de investimento líquido e custos de hedge reclassificados 
do ora. 30. Lucro por ação (LPA): O Grupo apresenta informações de lucro por ação (LPA) básico e diluído para suas 
ações ordinárias. O LPA básico é calculado dividindo-se o lucro ou prejuízo atribuível aos acionistas ordinários da 
Companhia pelo número médio ponderado de ações ordinárias em circulação durante o período. O LPA diluído é deter-
minado ajustando-se o lucro ou prejuízo atribuível aos acionistas ordinários e o número médio ponderado de ações 
ordinárias em circulação pelos efeitos de todas as potenciais ações ordinárias, que incluem opções de ações concedi-
das a empregados. 31. Imposto de renda: A despesa de imposto de renda compreende imposto corrente e imposto 
diferido. Ela é reconhecida no resultado, exceto na medida em que se relacione a uma combinação de negócios ou a 
itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido ou no ORA. O Grupo concluiu que juros e multas relacionados a 
impostos sobre a renda, incluindo tratamentos fiscais incertos, não atendem à definição de impostos sobre a renda e, 
portanto, são contabilizados de acordo com as respectivas políticas contábeis aplicáveis. O Grupo concluiu que o im-
posto complementar do mínimo global (global minimum top-up tax) — que é requerido pela legislação do Pilar Dois — 
constitui imposto sobre a renda. O Grupo aplicou um alívio temporário obrigatório para a contabilização de imposto 
diferido em relação aos impactos do top-up tax e o contabiliza como imposto corrente quando incorrido. i. Imposto 
corrente: O imposto corrente compreende o imposto esperado a pagar ou a recuperar sobre o lucro tributável ou pre-

juízo fiscal do ano e quaisquer ajustes no imposto a pagar ou a recuperar relativos a anos anteriores. O montante do 
imposto corrente a pagar ou a recuperar é a melhor estimativa do valor esperado a ser pago ou recebido que reflita 
incertezas relacionadas a impostos sobre a renda, quando houver. Ele é mensurado utilizando alíquotas aprovadas ou 
substancialmente aprovadas na data-base. O imposto corrente também inclui qualquer imposto decorrente de dividen-
dos aos acionistas. O Grupo reconhece as consequências de imposto de renda relacionadas a dividendos de acordo com 
onde reconheceu originalmente as transações ou eventos passados que geraram lucros distribuíveis — isto é, no resul-
tado, no ORA ou no patrimônio líquido. Ativos e passivos de imposto corrente são compensados apenas se determina-
dos critérios forem atendidos. ii. Imposto diferido: O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças tem-
porárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de reporte financeiro e os valores utilizados para fins 
tributários. O imposto diferido não é reconhecido para: • Diferenças temporárias no reconhecimento inicial de ativos 
ou passivos em uma transação que não seja uma combinação de negócios; e • No momento da transação (i) não afete 
nem o lucro contábil nem o lucro tributável e (ii) não dê origem a diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis em 
montantes iguais; • Diferenças temporárias relacionadas a investimentos em controladas, coligadas e empreendimen-
to controlados em conjunto, na medida em que o grupo seja capaz de controlar o momento da reversão das diferenças 
temporárias e seja provável que elas não revertam em futuro previsível; e • Diferenças temporárias tributáveis decor-
rentes do reconhecimento inicial de goodwill. Ativos fiscais diferidos são reconhecidos por prejuízos fiscais não utiliza-
dos, créditos fiscais não utilizados e diferenças temporárias dedutíveis, na medida em que seja provável que lucros 
tributáveis futuros estejam disponíveis contra os quais possam ser utilizados. Lucros tributáveis futuros são determi-
nados com base na reversão de diferenças temporárias tributáveis relevantes. Se o montante de diferenças temporárias 
tributáveis for insuficiente para reconhecer integralmente um ativo fiscal diferido, então lucros tributáveis futuros — 
ajustados pelas reversões de diferenças temporárias existentes — são considerados, com base nos planos de negócios 
das controladas do Grupo. Ativos fiscais diferidos são revisados em cada data-base e reduzidos na medida em que deixe 
de ser provável que o benefício fiscal relacionado seja realizado; essas reduções são revertidas quando a probabilidade 
de lucros tributáveis futuros melhora. Ativos fiscais diferidos não reconhecidos são reavaliados em cada data-base e 
reconhecidos na medida em que se torne provável que lucros tributáveis futuros estejam disponíveis contra os quais 
possam ser utilizados. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias 
quando estas reverterem, utilizando alíquotas aprovadas ou substancialmente aprovadas na data-base, e reflete incer-
tezas relacionadas a impostos sobre a renda, quando houver. A mensuração do imposto diferido reflete as consequên-
cias tributárias que decorreriam da forma como o Grupo espera, na data-base, recuperar ou liquidar o valor contábil de 
seus ativos e passivos. Para esse fim, presume-se que o valor contábil de imóvel para investimento mensurado ao valor 
justo será recuperado por meio de venda, e o Grupo não refutou essa presunção. Ativos e passivos fiscais diferidos são 
compensados apenas se determinados critérios forem atendidos. 32. Imóveis para investimento: Imóveis para inves-
timento são mensurados inicialmente ao custo e, subsequentemente, ao valor justo, reconhecendo-se no resultado 
quaisquer variações. A receita de arrendamentos de imóveis para investimento é reconhecida em “outras receitas de 
investimentos” pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento. Qualquer ganho ou perda na alienação de 
imóveis para investimento (calculado como a diferença entre o produto líquido da alienação e o valor contábil do item) 
é reconhecido no resultado. 33. Imobilizado: i. Imóvel em uso próprio mensurado ao valor justo: Quando imóvel em 
uso próprio é mantido como item subjacente de contratos com participação direta, ele é mensurado inicialmente ao 
custo e, subsequentemente, ao valor justo, reconhecendo-se no resultado quaisquer variações. Qualquer ganho ou 
perda na alienação de imóvel em uso próprio mensurado ao valor justo (calculado como a diferença entre o produto 
líquido da alienação e o valor contábil do item) é reconhecido no resultado. 34. Outros itens do imobilizado: i. Reco-
nhecimento e mensuração: Outros itens do imobilizado são mensurados ao custo, deduzido de depreciação acumula-
da e perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment). Se partes significativas de um item do imobi-
lizado tiverem vidas úteis diferentes, então elas são contabilizadas como itens separados (componentes principais) do 
imobilizado. O valor contábil de um item do imobilizado é baixado quando da alienação ou quando não se espera obter 
benefícios econômicos futuros de seu uso ou alienação. Qualquer ganho ou perda na alienação de um item do imobili-
zado (calculado como a diferença entre o produto líquido da alienação e o valor contábil do item) é reconhecido no 
resultado. ii. Gastos subsequentes: Gastos subsequentes são capitalizados apenas se for provável que os benefícios 
econômicos futuros associados ao gasto fluirão para o Grupo. iii. Depreciação: A depreciação é calculada para apro-
priar o custo de itens do imobilizado, deduzido de seus valores residuais estimados, pelo método linear ao longo de 
suas vidas úteis estimadas, e é, em geral, reconhecida no resultado. Terrenos não são depreciados. As vidas úteis esti-
madas do imobilizado para o período corrente e comparativo são as seguintes: • Terrenos e edifícios: 50 anos; • Equi-
pamentos de ti: 3–5 anos; e • Móveis e utensílios: 5–10 anos. Métodos de depreciação, vidas úteis e valores residuais 
são revisados em cada data-base e ajustados quando apropriado. 35. Ativos intangíveis: i. Reconhecimento e men-
suração: Software: é mensurado ao custo, deduzido de amortização acumulada e perdas acumuladas por redução ao 
valor recuperável (impairment). Gastos com desenvolvimento interno de software são reconhecidos como ativo apenas 
se o Grupo puder demonstrar a viabilidade técnica de concluir o desenvolvimento do software, sua intenção e a dispo-
nibilidade de recursos para concluir o desenvolvimento e utilizar o software, sua capacidade de utilizar o software de 
modo a gerar benefícios econômicos futuros prováveis e de mensurar o gasto de forma confiável. Gastos subsequentes 
com software desenvolvido internamente são capitalizados apenas quando aumentam os benefícios econômicos futu-
ros incorporados no ativo específico ao qual se relacionam. Todos os demais gastos são reconhecidos no resultado à 
medida que incorridos. ii. Amortização: A amortização é calculada para apropriar o custo de ativos intangíveis ao 
longo de suas vidas úteis estimadas e é, em geral, reconhecida no resultado. Nenhum ativo intangível é considerado 
como tendo valor residual. O goodwill não é amortizado. As vidas úteis estimadas de ativos intangíveis e os métodos de 
amortização para o período corrente e comparativo são os seguintes: • Software: 3–5 anos, pelo método linear, a 
partir da data em que o software esteja disponível para uso. • Direitos de serviços de gestão de investimentos: 3–10 
anos, correspondentes aos prazos remanescentes esperados dos contratos de investimento, em base consistente com 
o reconhecimento da receita relacionada. • Outros relacionamentos com clientes: 2–6 anos, pelo método linear. A 
amortização é reconhecida em “despesas de serviços de seguros” se for diretamente atribuível a atividades de aquisi-
ção de contratos de seguro ou a outras atividades de cumprimento; caso contrário, é reconhecida em “outras despesas 
operacionais”. Vidas úteis e métodos de amortização são revisados em cada data-base e ajustados quando apropriado. 
36. Redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Em cada data-base, o Grupo revisa os valores contábeis 
de seus ativos não financeiros (exceto ativos de contratos de seguro e de resseguro, imóveis para investimento, ativos 
fiscais diferidos e ativos de benefícios a empregados) para determinar se há qualquer indicação de redução ao valor 
recuperável. Se houver tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. O goodwill é testado anualmente 
quanto à redução ao valor recuperável. Para fins de teste de impairment, ativos são agrupados no menor grupo de ati-
vos que gera entradas de caixa provenientes do uso contínuo que sejam amplamente independentes das entradas de 
caixa de outros ativos ou unidades geradoras de caixa (UGCs). O goodwill decorrente de uma combinação de negócios 
é alocado às UGCs ou grupos de UGCs que se espera se beneficiem das sinergias da combinação. Ativos corporativos do 
Grupo não geram entradas de caixa separadas e são utilizados por mais de uma UGC. Ativos corporativos são alocados 
às UGCs de forma razoável e consistente e testados quanto à redução ao valor recuperável como parte do teste das UGCs 
às quais foram alocados. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre seu valor em uso e seu valor justo 
menos despesas de venda. O valor em uso baseia-se em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor presen-
te por uma taxa de desconto antes dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado sobre o valor do dinheiro 
no tempo e os riscos específicos do ativo ou UGC. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida quando o 
valor contábil de um ativo ou UGC excede seu valor recuperável. Perdas por impairment são reconhecidas no resultado. 
Perdas por impairment reconhecidas para uma UGC são alocadas primeiramente para reduzir o valor contábil de qual-
quer goodwill alocado à UGC e, posteriormente, para reduzir os valores contábeis dos demais ativos na UGC de forma 
proporcional (pro rata). Uma perda por impairment relacionada a goodwill não é revertida. Para outros ativos, uma 
perda por impairment é revertida apenas na medida em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que 
teria sido determinado, líquido de depreciação ou amortização, se nenhuma perda por impairment tivesse sido reco-
nhecida. 37. Provisões: Uma provisão é reconhecida quando o Grupo possui uma obrigação presente (legal ou não 
formalizada) como resultado de evento passado, seja provável que uma saída de recursos que incorporem benefícios 
econômicos será necessária para liquidar a obrigação e seja possível realizar uma estimativa confiável do valor da 
obrigação. Provisões são determinadas pelo desconto dos fluxos de caixa futuros esperados a uma taxa antes dos im-
postos que reflita as avaliações atuais de mercado sobre o valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do passivo. 
A apropriação do desconto é reconhecida em “outros custos financeiros”. Uma provisão para reestruturação é reconhe-
cida quando o Grupo aprova um plano detalhado e formal de reestruturação, e a reestruturação tenha sido iniciada ou 
tenha sido anunciada publicamente. Perdas operacionais futuras não são provisionadas. 38. Capital social: O Grupo 
classifica instrumentos de capital emitidos como passivos financeiros ou instrumentos patrimoniais de acordo com a 
substância dos termos contratuais dos instrumentos. As ações ordinárias e as ações preferenciais não resgatáveis do 
Grupo são apresentadas como componentes do capital emitido no patrimônio líquido, pois não são resgatáveis pelos 
detentores e conferem direito a distribuições não cumulativas e a critério do Conselho de Administração. Distribuições 
relativas a essas ações são reconhecidas no patrimônio líquido. 39. Gestão de riscos: i. Estrutura de gestão de riscos: 
O Conselho de Administração da Companhia tem responsabilidade geral por estabelecer e supervisionar a estrutura de 
gestão de riscos do Grupo. O Comitê de Riscos do Grupo é responsável por aprovar e monitorar as políticas de gestão de 
riscos do Grupo e reporta regularmente ao Conselho de Administração sobre suas atividades. As políticas de gestão de 
riscos do Grupo são desenhadas para identificar e analisar os riscos enfrentados pelo Grupo, estabelecer limites e 
controles apropriados e monitorar a aderência a esses limites. Essas políticas são revisadas regularmente para refletir 
mudanças nas condições de mercado e nas atividades do Grupo. A Auditoria Interna realiza revisões regulares e pontu-
ais dos controles e procedimentos de gestão de riscos para avaliar sua efetividade. O risco é gerido no nível das entida-
des locais, onde os negócios são realizados, com base nos princípios e políticas estabelecidos no nível do Grupo. Uma 
abordagem integrada de gestão de riscos envolve mensuração comum de riscos para permitir agregação no nível do 
Grupo. O Grupo utiliza programas de gestão de riscos, incluindo gestão de ativos e passivos (ALM, do inglês Asset and 
Liability Management), resseguro e aplicação da estrutura COSO para controles internos. Os riscos aos quais o Grupo 
está exposto são riscos de subscrição, de mercado, de crédito e operacionais, decorrentes de seus produtos e opera-
ções. ii. Principais riscos decorrentes de contratos emitidos: Nesse contexto, os principais riscos decorrentes dos 
contratos de seguro emitidos pelo Grupo são descritos a seguir. O Grupo atua nos seguintes segmentos de seguros: vida 
individual e em grupo, riscos financeiros (seguro garantia), patrimonial, responsabilidade civil e rural (agrícola). A 
estratégia de subscrição busca diversificar as operações de seguros a fim de manter uma carteira equilibrada. Essa es-
tratégia é definida anualmente como parte do processo de planejamento estratégico, que estabelece as classes de 
negócios e os segmentos de mercado nos quais o Grupo atuará. Com base nas estratégias definidas, são elaboradas 
políticas de aceitação e processos de gestão de riscos para contratos de seguro. Como forma de diluir e suavizar a ex-
posição do Grupo aos riscos subscritos, o Grupo mantém contratos de resseguro que são renovados periodicamente. 
Esses arranjos de resseguro compreendem tratados proporcionais e não proporcionais, desenhados para distribuir a 
exposição a riscos individuais de grande monta e a eventos catastróficos, além de colocações facultativas utilizadas 
para gerir o risco de severidade em exposições específicas. A administração monitora o desempenho da carteira de 
produtos, analisando a evolução da frequência de sinistros e do custo médio por cobertura, as causas subjacentes de 
quaisquer desvios, a rentabilidade e os volumes de produção por segmento de subscrição. Com base nesse monitora-
mento e por meio de reuniões mensais, a administração identifica quaisquer ações corretivas de precificação e subscri-
ção necessárias para atingir as metas estabelecidas no plano estratégico de três anos. 40. Risco de subscrição: No 
âmbito das operações de seguros, o Grupo está exposto principalmente ao risco de subscrição. O Grupo define risco de 
subscrição como o risco transferido sob qualquer contrato em que exista a possibilidade futura de ocorrência de um 
evento segurado e haja incerteza quanto ao valor do pagamento de sinistro resultante desse evento. Esse risco é in-
fluenciado pelos seguintes fatores: • Frequência e severidade de sinistros; • Histórico de sinistros de longo prazo; e • 
Características e perfil de risco da exposição segurada. Assim, o Grupo entende que o principal risco a ele transferido é 
o risco de que os sinistros reportados e os pagamentos de sinistros relacionados excedam o valor contábil dos passivos 
de contratos de seguro. i. Gestão do risco de subscrição: O risco de subscrição é gerido por meio de regras de subscri-
ção estritamente seguidas pelas áreas de subscrição, técnica e operacional. Cada produto ou cotação deve estar em 
conformidade com as disposições estabelecidas nas diretrizes de subscrição, notas técnicas, condições gerais e contra-
tos de resseguro, sempre observando limites e níveis de alçada previamente definidos. A Diretoria Executiva do Grupo 
revisa e atualiza as regras de subscrição anualmente e monitora métricas relacionadas mensalmente. Além das ferra-
mentas descritas acima, o Grupo realiza operações com resseguradores como parte de seu programa de redução de 
riscos. O Índice Combinado (IC) é uma métrica utilizada para avaliar a rentabilidade das operações de seguros. Ele re-
flete a relação entre receitas (prêmios ganhos) e despesas (sinistros, custos de aquisição e despesas administrativas) 
de uma seguradora. A seguir, apresenta-se um resumo dos principais riscos inerentes às principais linhas de seguros 
de não vida do Grupo: • Seguros patrimoniais comerciais e residenciais incluem, entre outros, riscos de incêndio, de-
sastres naturais (por exemplo, enchentes, vendavais e granizo) e cobertura de responsabilidade civil; • Riscos finan-
ceiros incluem seguro garantia, que oferece proteção contra perdas decorrentes do não cumprimento dos termos de 
um contrato, tais como propostas/licitações, execução de obras e projetos, fornecimento de bens, prestação de servi-
ços ou quando utilizado como garantia em processos judiciais; • Linhas de responsabilidade civil incluem, entre ou-
tros, perdas decorrentes de reclamações por danos causados a terceiros durante a prestação de serviços profissionais, 
quando o segurado é legalmente obrigado a indenizar tais danos; • Seguro de responsabilidade civil de ônibus cobre 
danos causados a passageiros, tripulação ou terceiros em decorrência de acidente. Adicionalmente, para seguros de 
vida e previdência, os principais riscos incluem, entre outros, o risco de morte ou invalidez. Para mitigar esses riscos, 
a área de subscrição analisa o questionário de saúde do proponente para aceitar riscos em linha com os critérios de 
subscrição definidos. Para fins de precificação, entre outros fatores, são considerados idade, gênero e estado de saúde 
do proponente. Além disso, a administração monitora mensalmente os indicadores de sinistralidade da carteira para 
propor ajustes em relação ao plano. ii. Ativos e passivos sujeitos ao risco de subscrição: Os montantes de ativos e 
passivos sujeitos ao risco de subscrição são:

PASSIVOS DE SEGUROS 31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Não Vida (112.890) (16.235)
Vida 370 132
Previdência 36.459 37.223
Total (76.071) 21.120

ATIVO DE RESSEGURO 31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Não Vida 558 40.293
Vida (140) (83)
Previdência - -
Total 418 40.210

iii. Sensibilidade ao risco de subscrição: Como parte das avaliações internas de sensibilidade do Grupo, foi reali-
zada uma simulação com base nos resultados efetivos de 2025, considerando um cenário de volatilidade moderada 
na sinistralidade, representado por um aumento de 5% nos sinistros. Esse nível de variação é considerado plausível 
no curso normal dos negócios e pode decorrer de fatores como aumento da frequência de sinistros e/ou deterio-
ração na seleção de riscos. Os resultados indicaram que tal aumento resultaria em uma despesa adicional de R$ 
7.281 milhões em sinistros incorridos. Mantidas constantes todas as demais premissas operacionais, de resseguro, 
de despesas e de receitas financeiras, o impacto estimado no lucro corresponderia a uma redução de R$ 4.165 
milhões, equivalente a 4% do lucro do Grupo. 41. Risco de mercado: Além do risco de subscrição, o Grupo também 
está exposto ao risco de mercado. O risco de mercado representa mudanças nos preços de ativos financeiros, como 
taxas de câmbio, taxas de juros e preços de ações, que afetam os resultados do Grupo ou o valor de suas posições 
em instrumentos financeiros. i. Gestão do risco de mercado: O objetivo da gestão do risco de mercado é monitorar 
as exposições a esses ativos dentro de parâmetros aceitáveis e, ao mesmo tempo, otimizar os retornos dos investi-
mentos. Os investimentos financeiros são geridos ativamente por meio de uma abordagem que equilibra qualidade 
de crédito, diversificação, liquidez e retorno. O objetivo primário do processo de investimentos é otimizar a relação 
risco-retorno por meio do alinhamento dos investimentos aos fluxos de caixa dos passivos. Para isso, o Grupo uti-
liza estratégias que consideram níveis aceitáveis de risco, prazos, rentabilidade, sensibilidade, liquidez, limites de 
concentração por emissor e risco de crédito. A política e a estratégia de investimentos são monitoradas e revisadas 
pela Diretoria Executiva, no mínimo, anualmente. ii. Risco cambial: O Grupo não está exposto ao risco de transa-
ções em moeda estrangeira, uma vez que contratos de seguro emitidos em moedas diferentes da moeda funcional 
das entidades do Grupo são integralmente cobertos por contratos de resseguro que mitigam esse risco. 42. Risco 
de taxa de juros: O risco de taxa de juros é o risco de flutuações no valor justo ou nos fluxos de caixa futuros de 
um instrumento financeiro em decorrência de mudanças nas taxas de juros de mercado. Instrumentos de renda fixa 
expõem o Grupo ao risco de taxa de juros em valor justo. A política do Grupo para gestão do risco de taxa de juros 
é manter uma combinação adequada de instrumentos prefixados e pós-fixados e, na medida do possível, casar os 
fluxos de caixa de ativos e passivos. i. Ativos expostos ao risco de taxa de juros (IRR)

Ativos expostos ao IRR 31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Títulos públicos pós-fixados 181.983 200.474

ii. Passivos expostos ao risco de taxa de juros (IRR)

2025
2024 

(não auditado)
Passivos de seguros 211.332 163.046
Seguros - Não vida 159.001 114.654
Previdência 52.331 48.392
Ativo de resseguro 212.763 89.458
Resseguro Não vida 212.763 89.458

iii. Sensibilidade: O Grupo analisa a sensibilidade a possíveis mudanças nas taxas de juros, mantendo todas as de-
mais variáveis constantes. Assume-se uma variação de 3 pontos percentuais na taxa básica de juros e calcula-se o 
impacto nos preços dos títulos públicos federais brasileiros pós-fixados. Com base nesses preços ajustados simulados, 
o Grupo estima o impacto no valor dos ativos da seguradora e, consequentemente, o impacto no patrimônio líquido.

Classe de ativo Mudança nas premissas

Impacto no 
patrimônio líquido 

31/12/2025

Impacto no 
patrimônio líquido 

31/12/2024 
(não auditado)

Títulos públicos com taxa de juros 
flutuante aumento de 3% na taxa SELIC 3.276 3.448
Títulos públicos com taxa de juros 
flutuante redução de 3% na taxa SELIC (3.276) (3.448)

43. Risco de ações : Investimentos em instrumentos patrimoniais estão sujeitos ao risco de perdas decorrentes 
de movimentos adversos no valor de ativos financeiros classificados como ações ou cotas de fundos de ações. Esse 
risco decorre principalmente da volatilidade dos mercados acionários, condições macroeconômicas, desempenho 
das empresas investidas e liquidez dos ativos. 

i. Ativos expostos ao risco de ações

Classe de ativo
Total de patrimônio 

31/12/2025

Total de patrimônio 
31/12/2024 

(não auditado)
Renda variável – Ações 4.052 3.006

ii. Sensibilidade: O Grupo avalia a sensibilidade a uma possível variação no valor de investimentos em ações, 
mantendo todas as demais variáveis constantes. Assume-se uma variação de 10% nos preços das ações e calcula-se 
o impacto nos investimentos. Com base nessa simulação de preços ajustados, o Grupo estima o impacto no valor de 
seus ativos e, consequentemente, no patrimônio líquido.

Classe de ativo
Volatilidade do 

ativo
Total de patrimônio 

31/12/2025

Total de patrimônio 
31/12/2024 

(não auditado)
Renda variável – Ações aumento de 10% 243 180
Renda variável – Ações redução de 10% (243) (180)

44. Risco de crédito: O Grupo também está exposto ao risco de crédito. Risco de crédito é o risco de perda no valor 
de ativos financeiros e ativos de resseguro em decorrência de uma contraparte não cumprir, total ou parcialmente, 
suas obrigações contratuais perante o Grupo, ou de uma mudança desfavorável na condição financeira de emissores 
de títulos, contrapartes e quaisquer devedores aos quais o Grupo esteja exposto, levando à deterioração da quali-
dade de crédito. i. Gestão do risco de crédito: Em relação aos ativos financeiros, o Grupo monitora o cumprimento 
de sua política de risco de crédito para assegurar que limites e exposições específicas não sejam excedidos. Esse 
monitoramento é realizado de forma individual e coletiva para ativos financeiros que compartilham características 
de risco similares e considera a capacidade financeira da contraparte de cumprir suas obrigações, bem como fatores 
dinâmicos de mercado. Os limites de risco de crédito são estabelecidos com base no rating de crédito da contra-
parte, de modo que a exposição global ao risco de crédito seja gerida e controlada dentro dos limites definidos na 
política. Ativos financeiros são investidos (ou reinvestidos) apenas com instituições financeiras de forte qualidade 
de crédito, com rating mínimo de BBB, atribuído por agências reconhecidas como A.M. Best e Standard & Poor’s. 
Essas políticas visam assegurar que limites e exposições específicas ao risco de crédito não sejam excedidos, por 
meio de monitoramento contínuo e aderência à política de risco de crédito para ativos individuais e portfólios com 
riscos semelhantes. O risco de crédito pode se materializar, entre outros fatores, por meio de: • Perdas decorrentes 
de inadimplência por não pagamento de prêmios ou parcelas por segurados; • Perdas decorrentes da não recupera-
ção de sinistros junto a resseguradores; • Possibilidade de um emissor de ativo financeiro não efetuar pagamentos 
nas datas devidas; e • Impossibilidade de recuperar comissões pagas a corretores quando apólices são canceladas. 
Em relação às operações de resseguro, a Companhia está exposta a concentrações de risco com resseguradores 
individuais, em razão da natureza do mercado de resseguro.

Exposição de crédito 2025
Rating R$ mil %

AA- 137.565 64,7%
A+ 68.923 32,4%
AA 16.581 7,8%
BB 16.353 7,7%
A1 1.509 0,7%
A3 2.091 1,0%
BBB+ 1.669 0,8%
A++ 777 0,4%
Sem rating 847 0,4%
A- (12.992) (6,1%)
A (20.560) (9,7%)
Total 212.763 100%

Exposição de crédito 2024
Rating R$ mil %

A+ 56.876 58%
A- 21.990 22%
AA- 10.241 10%
AA− 8.417 9%
AA 4.183 4%
AAA 703 1%
A++ 94 0%
 BBB+ 39 0%
A (4.559) (5%)
 Total 97.984 100%

Em relação aos Ativos Financeiros, a Companhia está principalmente exposta a Títulos Públicos.
Ativos financeiros - Etapas de qualidade de crédito - Subjacente
Valor justo por meio do lucro ou prejuízo 2025

2024 
(não auditado)

   Títulos públicos 12.009 10.727
    AAA 12.009 10.727
Ativos financeiros - Etapas de qualidade de crédito – Ativos não Subjacentes
   Valor justo por meio do lucro ou prejuízo 427.232 475.152
    Títulos públicos
     AAA 425.613 474.739
   Títulos privados
    AAA 1.200
    AA 419 413
Valor justo por meio de outros resultados abrangentes 8.181 5.992
   Ações
    AAA 8.119 5.716
     CC 62 276
  Custo Amortizado 10.122 31.106
   Caixa e equivalentes de caixa
     AAA  5.775 16.620
    A- 4.347 14.486
Total 457.544 512.250

45. Risco de liquidez: O Grupo também gerencia o risco de liquidez, que decorre da necessidade de cumprir suas 
obrigações financeiras à medida que vencem. O Grupo mantém uma posição que assegura sua capacidade de liquidar 
obrigações correntes e potenciais saídas extraordinárias de caixa. A política de investimentos prioriza a alocação 
de recursos em ativos de alta liquidez, e é uma diretriz corporativa que os fundos sejam investidos em instrumentos 
com liquidez imediata. A alocação é direcionada principalmente a títulos públicos federais brasileiros pós-fixados 
indexados à taxa SELIC (LFTs), que apresentam baixo risco de mercado, alta previsibilidade de retorno e possibili-
dade de venda rápida sem impactos relevantes em seu valor. Essa estrutura de investimentos sustenta uma gestão 
adequada do risco de liquidez, assegurando flexibilidade financeira e resiliência diante de oscilações de mercado ou 
necessidades operacionais. i. Gestão do risco de liquidez: O Grupo gerencia o risco de liquidez de forma integrada, 
utilizando práticas estruturadas de gestão de ativos e passivos (ALM, do inglês Asset and Liability Management), que 
asseguram o alinhamento entre fluxos de caixa de ativos e passivos e a manutenção de níveis adequados de liquidez 
frente às obrigações assumidas. Essa abordagem permite ao Grupo avaliar continuamente o casamento de prazos, 
indexadores, volatilidade esperada e necessidades de caixa, reduzindo a probabilidade de descasamentos relevan-
tes que possam comprometer sua capacidade de realizar pagamentos nas datas de vencimento.

Vencimento de Ativos Financeiros 31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
1 ano 36.085 66.230
2 anos 75.646 46.163
3 anos 137.849 187.964
4 anos 119.340 60.472
5 anos 37.044 112.513
Mais de 5 anos 41458 18.529
Total 447.422 491.871

Vencimento dos Passivos de Seguros 31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
1 ano 52.633 51.473
2 anos 42.495 33.418
3 anos 51.141 26.747
4 anos 52.955 21.251
5 anos 63.898 3.928
Mais de 5 anos 23.193 26.362
Total 286.315 163.179

Vencimento dos Ativos de Resseguro 31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
1 ano 23.698 31.114
2 anos 31.355 22.415
3 anos 57.360 17.446
4 anos 5.951 14.392
5 anos 7.700 1.764
Mais de 5 anos 86.699 2.327
Total 212.763 89.458

Vencimento de Ativos de Seguro 31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
1 ano 68.301 16.858
2 anos 12.025 -
3 anos 21.580 -
4 anos 3.787 -
5 anos 7.196 -
Mais de 5 anos - -
Total 112.889 16.858

Vencimento de Passivos de Resseguro 31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
1 ano 21.056 12.741
2 anos - -
3 anos - -
4 anos - -
5 anos - -
Mais de 5 anos - -
Total 21.056 12.741

46. Risco operacional: Risco operacional é a possibilidade de perdas decorrentes de falha, deficiência ou inadequação de 
processos internos, pessoas ou sistemas, ou de fraude e eventos externos. Inclui risco legal, mas exclui riscos decorren-
tes de decisões estratégicas e fatores reputacionais. Na Companhia, a gestão de risco operacional inclui: • Mapeamento 
de procedimentos; • Elaboração de manuais operacionais e de um plano de continuidade de negócios; • Identificação e 
implementação de pontos de controle interno; • Realização de treinamentos de negócios; e • Contratação de firmas de 
auditoria independentes para avaliação de processos com o objetivo de mitigar os riscos inerentes às atividades opera-
cionais, em linha com as melhores práticas de gestão de risco operacional. 47. Gestão do risco regulatório: A gestão 
de riscos regulatórios e legais é essencial para a sustentabilidade do Grupo em um ambiente altamente regulado e está 
integrada ao arcabouço geral de gestão de riscos do Grupo. Os principais desafios incluem conformidade regulatória, 
governança, solvência, proteção de dados e adaptação tempestiva a mudanças legislativas. Para mitigar esses riscos, o 
Grupo investe em monitoramento contínuo, auditorias, práticas robustas de governança e trabalho integrado entre as 
funções de compliance, jurídico e tecnologia, assegurando transparência e aderência às regulamentações aplicáveis. 
48. Gestão de capital: Em paralelo às suas atividades de gestão de riscos, o Grupo administra seu capital para assegurar 
conformidade regulatória e retorno adequado aos acionistas. O principal objetivo da gestão de capital é manter níveis 
de capital suficientes para atender aos requisitos regulatórios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP) e pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), ao mesmo tempo em que otimiza o retorno sobre o capital 
para os acionistas. Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, o Grupo manteve posição de capital acima dos 
requisitos regulatórios mínimos. O Capital Mínimo Requerido para as operações do Grupo é determinado como o maior 
entre o capital base e o capital baseado em risco, ambos concebidos para cobrir os riscos inerentes às operações e refletir 
ajustes econômicos. O Grupo calcula o Capital Mínimo Requerido (CMR) de acordo com as normas do CNSP quanto à meto-
dologia e mensuração. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) e Capital Mínimo Requerido (CMR)

31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Patrimônio líquido 218.231 198.774
1. Ajustes contábeis (47.266) (19.024)
2. Ajustes relacionados a mudanças em valores econômicos 82.380 88.483
3. Ajuste por excesso de PLA Nível 2 e Nível 3 (29.823) (39.341)
4. Outros ajustes – –
(a) Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) 223.522 228.892
(b) Capital base 27.000 27.922
(c) Capital baseado em risco (CR) 158.324 137.205
   Capital adicional – risco de subscrição 122.688 110.010
   Capital adicional – risco de crédito 25.966 20.115
   Capital adicional – risco operacional 10.129 9.148
   Capital de risco de mercado 27.470 16.452
   Benefício de diversificação (27.928) (18.521)
(d) Capital Mínimo Requerido (CMR) (maior entre b e c) 158.612 137.205
Excedente de capital (a – d) (R$ mil) 64.910 91.687
Excedente de capital (%) * 40,92% 66,82%

* Excedente de capital (%): excedente de capital dividido pelo Capital Mínimo Requerido (CMR).
Capital base: O capital base é determinado como a soma dos valores de capital base de cada companhia que com-
põe o Grupo.

Entidade 31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Kovr Seguradora 8.100 8.100
Kovr Capitalização 10.800 10.800
Kovr Previdência 8.100 8.100
Total 27.000 27.000

49. Risco relacionado ao clima: i. Riscos climáticos e sociais: Riscos ambientais e sociais representam a possibilidade 
de perdas decorrentes de eventos associados à degradação ambiental, uso excessivo de recursos naturais e violações 
de direitos fundamentais. O Grupo considera as seguintes categorias de risco: ii. Mudanças climáticas: Desastres 
ambientais e riscos físicos (como incêndio, inundação e estresse hídrico), cuja ocorrência pode levar a maiores índices 
de sinistralidade. O Grupo também identifica uma oportunidade de oferecer produtos que cubram desastres naturais 
e, como medida de mitigação, ceder parte dessas exposições por meio de contratos de resseguro. iii. Degradação 
ambiental: Perdas relacionadas à poluição (por exemplo, contaminação do solo) e desmatamento. O Grupo entende 
que sua principal exposição a esse risco decorre da aceitação de clientes que possam cometer violações ambientais. 
Para mitigar, o Grupo aplica critérios rigorosos de subscrição e incorpora o histórico do cliente e seu compromisso com 
a gestão de riscos de sustentabilidade na precificação. iv. Gestão de resíduos: Danos ambientais decorrentes de des-
carte ou armazenamento inadequado/irregular de bens salvados de propriedade do Grupo. Esses eventos podem levar 
a sanções e danos reputacionais. Para mitigar, o Grupo realiza due diligence de parceiros e inclui cláusulas contratuais 
exigindo que prestadores reparem ou indenizem quaisquer danos causados. Riscos sociais: Riscos sociais referem-se 
à possibilidade de perdas decorrentes de eventos associados a violações de direitos e garantias fundamentais ou atos 
lesivos a interesses coletivos. As seguintes categorias de riscos sociais são consideradas: Direitos humanos: Risco de 
realizar relações comerciais com empresas que utilizem trabalho infantil ou submetam trabalhadores a condições aná-
logas à escravidão. O Grupo repudia tais práticas e realiza due diligence abrangente em parceiros (KYP, KYS e KYC), com 
o objetivo de recusar ou evitar negócios com empresas envolvidas nesses crimes. Diversidade e inclusão: Risco de não 
manter uma força de trabalho diversa em características e experiência profissional, o que pode afetar adversamente 
inclusão e inovação. O Grupo busca promover a contratação de talentos diversos e treina todos os colaboradores em 
inclusão e respeito à diversidade para fomentar um ambiente de trabalho saudável. Violência urbana: Maior incidência 
de roubo, furto e sequestro relâmpago, impactando diretamente a frequência de sinistros. O Grupo entende que pode 
contribuir oferecendo produtos que protejam bens pessoais dos clientes, como carteiras protegidas e seguro para 
celulares, com precificação adequada. Saúde pública: Aumento da mortalidade por fatores relacionados ao clima, 
com impacto direto nos sinistros. O Grupo identifica oportunidade de desenvolver novas coberturas e produtos com 
precificação adequada em resposta a esses riscos. 50. Caixa e equivalentes de caixa

  31/12/2025

31/12/2024 
(não audi-

tado)
Caixa e equivalentes de caixa 10.122 36.106
Caixa em Trânsito 705 623
Depósitos bancários 5.208 21.876
Investimentos de curto prazo 4.096 13.486
Outros investimentos 113 121

Quinta-feira, 30 de abril de 2026

Esta publicação foi feita de forma 100% digital 
pelo Monitor Mercantil em seu site. 

A autenticidade deste documento pode 
ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link 

https://publicidadelegal.monitormercantil.com.br

MONITOR MERCANTIL
QR CODE

MONITOR MERCANTIL
Monitor Mercantil



KOVR PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ: 20.404.895/0001-37

51. Investimentos financeiros

Valor justo por meio dos resultados (VJR) Taxa de juros contratada média Nível
Custo

 de amortização
Ajuste  

de Valor Justo Valor Justo
Fundos abertos
Letra Financeira do Tesouro (LFT) Selic 1 130.609 15.389 145.998
Operações compromissadas – Títulos públicos do Tesouro com taxa flutuante (LFT) Selic 1 11.943 - 11.943
Notas do Tesouro Nacional IPCA + 6,17% 2 20.574 - 20.574
Notas do Tesouro Nacional Pré 1 28.242 - 28.242
Outros n/a 2 806 - 806

192.174 15.389 207.563
Fundos de investidor único 
Letra Financeira do Tesouro (LFT) Selic 1 213.162 10.834 224.265
Operações compromissadas – Títulos públicos do Tesouro com taxa flutuante (LFT) Selic 1 6.600 40 6.640
Outros n/a (67) - (67)

219.695 10.874 230.838
Títulos de renda fixa 
Certificados de depósitos bancários CDI 1 1.177 23 1.200
Outros investimentos 528 (109) 419
Debêntures 3 528 (109) 419
Valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA)
Ações n/a 1 19.711 (11.529) 8.182
Total 31/12/2025 432.774 14.648 447.422

Valor justo por meio dos resultados (VJR) Taxa de juros contratada média Nível
Custo 

 de amortização
Ajuste de Valor 

Justo Valor Justo
Fundos abertos
Letra Financeira do Tesouro (LFT) Selic 1 104.035 9.179 113.214
Operações compromissadas – Títulos públicos do Tesouro com taxa flutuante (LFT) Selic 1 24.337 2 24.339
Notas do Tesouro Nacional IPCA + 6,17% 2 494 - 494
Outros n/a 2 25 - 25

128.891 9.181 138.072
Fundos de investidor único 
Letra Financeira do Tesouro (LFT) Selic 1 293.466 3.655 297.121
Operações compromissadas – Títulos públicos do Tesouro com taxa flutuante (LFT) Selic 1 9.312 4 9.316
Letra Financeira do Tesouro (LFT) 10,11 1 6.575 (29) 6.546
Notas do Tesouro Nacional IPCA + 6,49% 1 23.188 (132) 23.056
Operações compromissadas – Títulos públicos do Tesouro com taxa flutuante (LFT) pré 10,11% 2 522 (6) 516
Fundos de investimento que apoiam os planos da PGBL Selic 1 10.727 - 10.727
Outros n/a 2 (14) - (14)

343.776 3.492 347.268
Ações n/a 3 522 (109) 413
Outros Investimentos n/a 3 126 - 126
Por meio de outros resultados abrangentes (VJORA)
Stocks n/a 1 19.711 (13.719) 5.992
Total 31/12/2024 (não auditado) 493.026 (1.155) 491.871

O investimento financeiro foi classificado no Nível 3 da hierarquia do valor justo em razão da ausência de mercado ativo ou de inputs observáveis suficientes para sua mensu-
ração. O valor do instrumento é determinado com base em premissas internas e modelos proprietários que utilizam dados históricos de desempenho como principal input, os 
quais não são diretamente observáveis no mercado. Como resultado, a mensuração requer ajustes relevantes e julgamento da Administração, sustentando sua classificação 
como ativo de Nível 3. 52. Contas a receber

  31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Contas a receber 100.623 111.252
Títulos e contas a receber 30.785 67.829
Assistência financeira 8.569 34.046
Outros valores a receber 17.247 28.728
Créditos tributários e previdenciários 4.973 5.305
Perdas por Impairment (4) (250)
Operação com títulos de capitalização 59.151 29.414
Créditos com títulos de capitalização 59.151 29.414
Outros valores a receber 10.687 14.009
Depósitos judiciais e fiscais 10.461 12.115
Notas promissórias - 1.386
Outros valores a receber 226 508

53. Ativos fiscais diferidos

  31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Ativos fiscais deferidos 16.774 10.746
Créditos de imposto de renda 1.017 1.075
Créditos de contribuição social 403 97
Créditos de COFINS e PIS 3.141 2.583
Créditos fiscais e de seguridade social 12.213 6.991

54. Despesas antecipadas

31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Despesas Antecipadas 5.416 10.211
Despesas administrativas antecipadas 2.222 8.738
Outras despesas antecipadas 3.194 1.473

55. Ativos de resseguro: i. Montantes reconhecidos para cobertura remanescente e sinistros incorridos – Abordagem BBA: Carteira Não Vida – BBA (em milhares de reais)

Não Vida – BBA

Ativo: cobertura 
remanescente  

(excl. comp. de perda)

Ativo: sinistros ocorridos 
 (melhor estimativa de 

sinistros)

Ativo: sinistros 
ocorridos 

(ajuste de risco)
Total

31/12/2025
Saldo inicial 52.950 34.770 1.738 89.458
Despesas de resseguro (7.169) - - (7.169)
Contrato de resseguro reconhecido pela abordagem retrospectiva total (5.716) - - (5.716)
Contrato de resseguro reconhecido pela abordagem de valor justo (1.453) - - (1.453)
Receita de resseguro - 124.571 3.757 128.328
Sinistros ocorridos e outros serviços de resseguro - 124.571 3.757 128.328
Resultado de serviços de resseguro (7.169) 124.571 3.757 121.159
Despesas financeiras 1.827 10.437 522 12.786
Despesas financeiras líquidas de contratos de resseguro 1.827 10.437 522 12.786
Variações em outros resultados abrangentes (ORA) 7 30.530 1.196 31.733
Fluxos de caixa (26.142) (16.230) - (42.372)
Prêmios pagos (26.142) - - (26.142)
Sinistros recebidos - (16.231) - (16.231)
Saldo final 21.473 184.077 7.213 212.763

Não Vida – BBA

Ativo: cobertura 
remanescente  

(excl. comp. de perda)

Ativo: sinistros ocorridos -  
melhor estimativa de 

sinistros

Ativo: sinistros 
ocorridos  

(ajuste de risco)

Total
31/12/2024 

(não auditado)
Saldo inicial 43.702 28.130 1.407 73.239
Despesas de resseguro (15.318) - - (15.318)
Contrato de resseguro – reconhecido pela abordagem retrospectiva total (12.178) - - (12.178)
Contrato de resseguro – reconhecido pela abordagem de valor justo (3.140) - - (3.140)
Receita de resseguro - 60.846 310 61.156
 Sinistros ocorridos e outros serviços de resseguro - 60.846 310 61.156
Resultado de serviços de resseguro (15.318) 60.846 310 45.838
Despesas financeiras 2.032 2.584 129 4.745
 Despesas financeiras líquidas de contratos de resseguro 2.032 2.584 129 4.745
Variações em outros resultados abrangentes (ORA) 1.002 (2.149) (108) (1.255)
Fluxos de caixa 21.532 (54.641) - (33.109)
 Prêmios pagos 21.532 - - 21.532
 Sinistros recebidos - (54.641) - (54.641)
Saldo final 52.950 34.770 1.738 89.458

ii. Divulgação dos componentes de mensuração do contrato: Carteira Não Vida – BBA (em milhares de reais)
Em milhares de reais Melhor estimativa do ativo Ajuste de risco Margem de serviço contratual (CSM) Total 31/12/2025
Saldo inicial 53.719 1.704 (2.473) 52.950
Variações relacionadas ao serviço corrente (8.095) (405) 1.331 (7.169)
 CSM reconhecida por serviço passado - - 1.331 1.331
 Variações no ajuste de risco - (405) - (405)
 Ajuste de experiência (8.095) - - (8.095)
Variações relacionadas ao serviço futuro (1.737) (1.094) 2.831 -
 Variações nas estimativas que ajustam a CSM (1.737) (1.094) 2.831 -
Resultado de serviços de resseguro (9.832) (1.499) 4.162 (7.169)
Despesas financeiras de contratos de resseguro 1.610 80 137 1.827
 Despesas financeiras líquidas de contratos de resseguro 1.610 80 137 1.827
Variações em outros resultados abrangentes (ORA) 7 - - 7
Fluxos de caixa (26.142) - - (26.142)
 Prêmios pagos (26.142) - - (26.142)
Saldo final 19.362 285 1.826 21.473

Em milhares de reais Melhor estimativa do ativo Ajuste de risco Margem de serviço contratual (CSM)
Total 31/12/2024 

(não auditado)
Saldo inicial 43.683 1.271 (1.252) 43.702
Variações relacionadas ao serviço corrente (15.510) (776) 968 (15.318)
 CSM reconhecida por serviço passado - - 968 968
 Variações no ajuste de risco - (776) - (776)
 Ajuste de experiência (15.510) - - (15.510)
Variações relacionadas ao serviço futuro 2.259 113 (2.372) -
 Variações nas estimativas que ajustam a CSM 2.259 113 (2.372) -
Resultado de serviços de resseguro (13.251) (663) (1.404) (15.318)
Despesas financeiras de contratos de resseguro 1.761 88 183 2.032
 Despesas financeiras líquidas de contratos de resseguro 1.761 88 183 2.032
Variações em outros resultados abrangentes (ORA) (6) 1.008 - 1.002
Fluxos de caixa 21.532 - - 21.532
 Prêmios pagos 21.532 - - 21.532
Saldo final 53.719 1.704 (2.473) 52.950

CSM – Valores determinados na transição: Carteira Não Vida – BBA

 
Valor justo na 

transição
Retrospectivo total 

e novos contratos Total 31/12/2025
Valor justo na 

transição
Retrospectivo total 

e novos contratos
Total 31/12/2024 

(não auditado)
Saldo inicial 1.309 (3.782) (2.473) 2.185 (3.437) (1.252)
Variações relacionadas ao serviço corrente (184) 1.515 1.331 (1.203) 2.171 968
 Liberação de CSM (184) 1.515 1.331 (1.203) 2.171 968
Variações relacionadas ao serviço futuro 655 2.176 2.831 165 (2.537) (2.372)
 Variações nas estimativas que ajustam a CSM 655 2.176 2.831 165 (2.537) (2.372)
Resultado de serviços de resseguro 472 3.690 4.162 (1.038) (366) (1.404)
Resultado financeiro (receitas/despesas) 182 (45) 137 162 21 183
Saldo final 1.963 (137) 1.826 1.309 (3.782) (2.473)

Aging da CSM : Carteira Não Vida – BBA
1 ano 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos Acima de 5 anos Total 31/12/2025
413 822 591 - - - 1.826

1 ano 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos Acima de 5 anos
Total 31/12/2024 

(não auditado)
(645) (614) (514) (554) (146) - (2.473)

56. Ativos de contratos de seguro: Carteiras de seguros reconhecidas como ativo para cobertura remanescente 
Passivo por cobertura 

remanescente - 
Não vida (BBA)

Passivo por cobertura 
remanescente - 
Não vida (PAA)

Total  
31/12/2025

Passivo por cobertura 
remanescente - 
Não vida (PAA)

Total  
31/12/2024 

(não auditado)
Saldo inicial 623 (16.858) (16.235) 5.996 5.996
Receita de seguros (64.076) (757.747) (821.823) (518.730) (518.730)
Contrato de seguro – retrospectivo total (62.165) (757.747) (819.912) (518.730) (518.730)
Contrato de seguro – valor justo (1.911) - (1.911) - -
Despesas de serviço de seguro - 343.102 343.102 203.227 203.227
  Amortização dos fluxos de caixa de aquisição de seguros - 343.102 343.102 203.227 203.227
Resultado do serviço de seguro (64.076) (414.645) (478.721) (315.503) (315.503)
Receitas ou despesas financeiras para contratos de seguros 20.256 - 20.256 - -
 Despesas financeiras líquidas para contratos de seguro 20.256 - 20.256 - -
Alteração da taxa de juros - Outros resultados financeiros 48 - 48 - -
Reconhecimento inicial - contratos de seguro 1.266.959 393.226 1.660.185 292.648 292.648
Fluxos de caixa (31.466) - (31.466) - -
Prêmios recebidos (45.316) - (45.316) - -
Comissões pagas 13.850 - 13.850 - -
Ajuste de experiência (1.266.959) - (1.266.959) - -
Saldo final (74.613) (38.276) (112.889) (16.858) (16.858)

57. Outros ativos 

  31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
OUTROS ATIVOS 16.172 143
Outros valores e ativos de direito de uso de imóveis 16.047 -
Salvados à venda 125 143

58. Investimentos
Saldo de 1º de janeiro de 2024 (não auditado) 623
Investimentos 220.225
Resultado da Aquisição de Ações 91.614
Dividendos (73.717)
Ajuste de Títulos Negociáveis – Subsidiárias (1.297)
Eliminação (236.825)
Saldo de 31 de dezembro de 2024 (não auditado) 623
Investimentos 236.826
Resultado da Aquisição de Ações 72.988
Dividendos (51.273)
Ajuste de Títulos Negociáveis - Subsidiárias 1.308
Eliminação (259.850)
Saldo de 31 de dezembro de 2025 622

59. Imobilizado

Movimentos
Imóveis ocupados 
pelo proprietário Equip. de TI

Equip. de 
 telecomunicações

Equip. de  
refrigeração

Mobiliário,  
máquinas e acessórios

Outros bens,  
instalações e equipamento Total

Saldo em 01/01/2024 (não auditado) 19 27 11 2 153 - 212
Adições - 24 - - - - 24
Depreciação/amortização - (10) (5) (1) (23) - (39)
Alterações no valor justo (1) - - - - - (1)
Saldo em 31/12/2024 (não auditado) 18 41 6 1 130 - 196
Adições - - - - 62 - 62
Depreciação/amortização - 275 46 - (26) - 295
Alterações no valor justo - (286) (50) - - - (336)
Saldo em 31/12/2025 18 30 2 1 166 - 217

60. Intangível
31/12/2024 (não auditado) 31/12/2025

Período de amortização Saldo inicial Aquisição Amortização acumulada Saldo final
Softwares 5 anos 7.451 20.420 (4.334) 23.537
Canal de distribuição de marca 5 anos - 16.000 (136) 15.864
Patentes 14 - - 14

7.465 36.420 (4.470) 39.415
31/12/2023 (não auditado) 31/12/2024 (não auditado)

Período de amortização Saldo inicial Aquisição Amortização acumulada Saldo final
Softwares 5 anos 5.094 3.607 (1.250) 7.451
Patentes 14 - - 14

5.108 3.607 (1.250) 7.465

61. Contas a pagar

31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Contas a pagar 83.256 43.022
Obrigações a pagar 45.231 9.267
Fornecedores 26.243 4.245
Dividendos, bônus e juros sobre o patrimônio líquido a pagar 18.988 5.022
Outras dívidas 20.350 31.627
Contas a pagar (dpvat) 297 995
Outras dívidas 16.694 23.624
Comissões a pagar 3.359 7.008
Outras contas a pagar 17.675 2.128
Imóvel para locação 15.285 -
Auxílio financeiro 271 430
Provisão para férias 2.119 1.698

62. Passivo tributário corrente 

  31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Impostos a Pagar 73.750 48.079
Imposto de Renda 7.540 11.946
PIS 710 699
COFINS 4.370 4.300
IOF 57.344 26.194
Contribuição Social 2.691 4.259

63. Responsabilidades de Seguro: i. Carteira Não Vida – Building Block Approach (BBA): Montantes reconhecidos para cobertura remanescente e sinistros incorridos
Provisão para sinistros ocorridos -  

Melhor estimativa de responsabilidade
Provisão para sinistros  

ocorridos - Ajuste de risco
Total  

31/12/2025
Saldo inicial 108.601 5.430 114.031
Despesas com serviços de seguros 235.459 (3.028) 232.431
Sinistros incorridos e outras despesas com serviços de seguros 235.459 (3.028) 232.431
Receitas ou despesas financeiras com contratos de seguros 12.940 647 13.587
Despesas financeiras líquidas com contratos de seguros 12.940 647 13.587
Variação da taxa de juros - Outros Resultados Abrangentes (ORA) 13.652 192 13.844
Fluxos de caixa (140.279) - (140.279)
Sinistros pagos (140.279) - (140.279)
Saldo final 230.373 3.241 233.614

LRC - Excluindo 
componente de perda

Passivo por sinistros 
incorridos - Melhor estimativa

Passivo por sinistros 
incorridos - Ajuste de risco

Total em 
31/12/2024 

(não auditado)
Saldo inicial 69.930 73.610 3.680 147.220
Receita de seguros (97.481) - - (97.481)
Contratos de seguros - mensurados pelo método retrospectivo completo (93.652) - - (93.652)
Contratos de seguros - mensurados a valor justo (3.829) - - (3.829)
Despesas de serviço de seguros - 140.994 2.042 143.036
Sinistros incorridos e outras despesas de serviço de seguros - 140.994 2.042 143.036
Resultado do serviço de seguros (97.481) 140.994 2.042 45.555
Despesas financeiras 15.849 6.594 330 22.773
Resultado financeiro líquido de contratos de seguros 15.849 6.594 330 22.773
Variações em outros resultados abrangentes (ORA) 750 (12.438) (622) (12.310)
Reconhecimento inicial - contratos de seguros 54.440 - - 54.440
Fluxos de caixa 11.575 (100.159) - (88.584)
Prêmios recebidos 15.099 - - 15.099
Comissões pagas (3.524) - - (3.524)
Sinistros pagos - (100.159) - (100.159)
Ajuste de experiência (54.440) - - (54.440)
Saldo final 623 108.601 5.430 114.654

Portfólios de seguros não vida - Abordagem de alocação de prêmios (PAA)
Vida Vida

31/12/2025
31/12/2024 

(não auditado)
Saldo inicial 132 (656)
 Receita de seguros (16.415) (19.652)
Contrato de seguro – retroativo total (16.415) (19.652)
 Despesas com serviços de seguros 1.427 2.350
    Amortização dos fluxos de caixa de aquisição de seguros 1.427 2.350
  Resultado dos serviços de seguros (14.988) (17.302)
Fluxo de caixa – Prêmios recebidos 15.226 18.090
Saldo final 370 132

Carteira de Previdência – Abordagem de Taxa Variável (VFA)

LRC - Excluindo 
componente de perda

LRC - Componente 
de perda

Passivo por sinistros 
incorridos - Melhor 

estimativa
Passivo por sinistros 

incorridos - Ajuste de risco
Total em 

31/12/2025
Saldo inicial 10.942 26.281 10.638 532 48.393
Receita de seguros (391) (67) - - (458)
Contratos de seguros - mensurados a valor justo (391) (67) - - (458)
Despesas de serviço de seguros - (5.446) 10.603 227 5.384
Sinistros incorridos e outras despesas de serviço de seguros - - 10.603 227 10.830
Componente de perda e recuperações - (5.446) - - (5.446)
Resultado do serviço de seguros (391) (5.513) 10.603 227 4.926
Receitas ou despesas financeiras 697 1.378 1.112 56 3.243
Resultado financeiro líquido de contratos de seguros 697 1.378 1.112 56 3.243
Variação da taxa de juros - ORA (368) (1.887) (1.180) (59) (3.494)
Fluxos de caixa - 5.320 (6.056) - (736)
Prêmios recebidos - 5.320 - - 5.320
Sinistros pagos - - (6.056) - (6.056)
Saldo final 10.880 25.579 15.116 756 52.331

LRC - Excluindo 
componente de perda

LRC - Componente 
de perda

Passivo por sinistros 
incorridos - Melhor 

estimativa
Passivo por sinistros 

incorridos - Ajuste de risco

Total em 
31/12/2024 

(não auditado)
Saldo inicial 8.815 29.491 12.697 635 51.638
Receita de seguros (299) - - - (299)
Contratos de seguros - mensurados a valor justo (299) - - - (299)
Despesas de serviço de seguros 77 (2.622) 2.705 (122) 38
Sinistros incorridos e outras despesas de serviço de seguros - - 2.705 (122) 2.583
Componente de perda e recuperações 77 (2.622) - - (2.545)
Resultado do serviço de seguros (222) (2.622) 2.705 (122) (261)
Despesas financeiras 450 (588) 1.046 52 960
Resultado financeiro líquido de contratos de seguros 450 (588) 1.046 52 960
Variações em outros resultados abrangentes (ORA) (207) - (670) (33) (910)
Fluxos de caixa 2.106 - (5.140) - (3.034)
Prêmios recebidos 2.106 - - - 2.106
Sinistros pagos - - (5.140) - (5.140)
Saldo final 10.942 26.281 10.638 532 48.393

Divulgação dos componentes de medição do contrato
Carteira Não Vida – Building Block Approach (BBA)

Melhor estimativa 
 de responsabilidade Ajuste de risco CSM

Total  
31/12/2025

Saldo inicial (117.768) 3.424 114.967 623
Alterações relacionadas ao serviço atual (30.221) (1.511) (32.344) (64.076)
Liberação do CSM - - (32.344) (32.344)
Alterações no ajuste de risco - (1.511) - (1.511)
Ajuste de experiência (30.221) - - (30.221)
Alterações relacionadas ao serviço futuro (739.161) 9.479 729.682 -
Alterações nas estimativas que ajustam o CSM (1.258.803) (1.396) (6.759) (1.266.958)
Reconhecimento inicial – contratos de seguros 519.643 10.876 736.441 1.266.960
Resultado do serviço de seguro (769.381) 7.968 697.337 (64.076)
Receitas ou despesas financeiras 5.513 276 14.468 20.257
Despesas financeiras líquidas com contratos de seguro 5.513 276 14.468 20.257
Alterações em outros resultados abrangentes (ORA) 48 1 - 49
Fluxos de caixa (31.466) - - (31.466)
Prêmios recebidos (45.316) - - (45.316)
Comissões pagas 13.850 - - 13.850
Saldo final (913.055) 11.669 826.773 (74.613)

Melhor estimativa  
de responsabilidade Ajuste de risco CSM

Total  
31/12/2024 

(não auditado)
Saldo inicial (52.201) 3.961 118.170 69.930
Alterações relacionadas ao serviço atual (38.616) (1.931) (56.934) (97.481)
Liberação do CSM - - (56.934) (56.934)
Alterações no ajuste de risco - (1.931) - (1.931)
Ajuste de experiência (38.616) - - (38.616)
Alterações relacionadas ao serviço futuro (44.178) 513 43.665 -
Alterações nas estimativas que ajustam o CSM (58.772) (217) 4.549 (54.440)
Reconhecimento inicial – contratos de seguros 14.594 730 39.116 54.440
Resultado do serviço de seguro (82.794) (1.418) (13.269) (97.481)
Receitas ou despesas financeiras 5.508 275 10.066 15.849
Despesas financeiras líquidas com contratos de seguro 5.508 275 10.066 15.849
Alterações em outros resultados abrangentes (ORA) 144 606 - 750
Fluxos de caixa 11.575 - - 11.575
Prêmios recebidos 15.099 - - 15.099
Comissões pagas (3.524) - - (3.524)
Saldo final (117.768) 3.424 114.967 623

Carteira de Previdência – Abordagem de Taxa Variável (VFA)
 Melhor estimativa Ajuste de risco CSM Total 31/12/2025
Saldo inicial 27.945 940 8.338 37.223
Variações relacionadas ao serviço corrente 28 (66) (420) (458)
Liberação de CSM - - (420) (420)
Variação no ajuste de risco - (66) - (66)
Ajuste de experiência 28 - - 28
Variações relacionadas ao serviço futuro (6.658) (343) 1.555 (5.446)
Variações nas estimativas que ajustam a CSM (1.481) (74) 1.555 -
Alterações nas estimativas que não ajustam o CSM (5.177) (269) - (5.446)
Resultado do serviço de seguros (6.630) (409) 1.135 (5.904)
Receitas ou despesas financeiras 1.489 59 527 2.075
Resultado financeiro líquido de contratos de seguros 1.489 59 527 2.075
Variações em outros resultados abrangentes (ORA) (2.149) (106) - (2.255)
Fluxos de caixa 5.320 - - 5.320
Prêmios recebidos 5.320 - - 5.320
Saldo final 25.975 484 10.000 36.459

Melhor estimativa Ajuste de risco CSM
Total 31/12/2024 

(não auditado)
Saldo inicial 31.714 1.130 5.462 38.306
Variações relacionadas ao serviço corrente 50 (74) (275) (299)
CSM reconhecida - - (275) (275)
Variação no ajuste de risco - (74) - (74)
Ajuste de experiência 50 - - 50
Variações relacionadas ao serviço futuro (3.240) (74) 769 (2.545)
Variações nas estimativas que ajustam a CSM (732) (37) 769 -
Alterações nas estimativas que não ajustam o CSM (2.508) (37) - (2.545)
Reconhecimento inicial - contratos de seguro - - - -
Resultado do serviço de seguros (3.190) (148) 494 (2.844)
Despesas financeiras de contratos de seguros (382) (32) 276 (138)
Resultado financeiro líquido de contratos de seguros (382) (32) 276 (138)
Variações em outros resultados abrangentes (ORA) (197) (10) - (207)
Fluxos de caixa - - 2.106 2.106
Prêmios recebidos - - 2.106 2.106
Comissões pagas - - - -
Saldo final 27.945 940 8.338 37.223

CSM – Valores determinados na transição
Portfólios de seguros não-vida

 

Contratos ava-
liados pelo valor 

justo na transição

Contratos avaliados 
pelo método retrospec-
tivo completo ou novos 

contratos Total 31/12/2025

Contratos ava-
liados pelo valor 

justo na transição

Contratos avaliados 
pelo método retrospec-
tivo completo ou novos 

contratos
Total 31/12/2024 

(não auditado)
Saldo inicial 2.759 112.208 114.967 4.194 113.976 118.170
Alterações relacionadas ao 
serviço atual (665) (31.679) (32.344) (1.926) (55.008) (56.934)
Liberação do CSM (665) (31.679) (32.344) (1.926) (55.008) (56.934)
Alterações relacionadas ao 
serviço futuro (338) 730.020 729.682 156 43.509 43.665
Reconhecimento inicial – contra-
tos de seguro - 736.441 736.441 - 39.116 39.116
Alterações nas estimativas que 
ajustam o CSM (338) (6.421) (6.759) 156 4.392 4.548
Resultado do serviço de seguro (1.003) 698.341 697.338 (1.770) (11.499) (13.269)
Receitas ou despesas financeiras 449 14.019 14.468 335 9.731 10.066
Saldo final 2.205 824.568 826.773 2.759 112.208 114.967

Portfólio previdenciário 

 
Contratos avaliados pelo 
valor justo na transição. Total 31/12/2025

Contratos avaliados pelo 
valor justo na transição.

Total 31/12/2024 
(não auditado)

 Saldo inicial 8.338 8.338 5.462 5.462
Alterações relacionadas ao serviço atual (420) (420) (275) (275)
 Liberação do CSM (420) (420) (275) (275)
Alterações relacionadas ao serviço futuro 1.555 1.555 2.875 2.875
Alterações nas estimativas que ajustam o CSM 1.555 1.555 2.875 2.875
Resultado do serviço de seguros 1.135 1.135 2.600 2.600
Receitas ou despesas financeiras para contrato de seguros 527 527 276 276
Saldo final 10.000 10.000 8.338 8.338

Análise da duração da CSM
1 ano 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos Mais 5 anos Total 31/12/2025

Total 263.614 98.558 330.367 24.157 112.286 7.791 836.773
Seguros não vida 263.129 98.073 329.936 23.726 111.909 - 826.773
Previdenciário 485 485 431 431 377 7.791 10.000

1 ano 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos Mais 5 anos
Total 31/12/2024 

(não auditado)
Total 30.380 28.912 24.288 26.111 7.135 6.478 123.304
Seguros não vida 29.974 28.527 23.903 25.769 6.793 - 114.966
Previdenciário 406 385 385 342 342 6.478 8.338

Quinta-feira, 30 de abril de 2026
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Tabela de desenvolvimento de sinistros: Seguros

2025 Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 2024  
(não auditado) Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

2020 11.045 18.182 19.429 19.965 21.046 21.521 2019 - 9.651 10.947 11.662 13.686 15.201
2021 14.658 24.962 26.845 28.020 28.350 2020 11.894 17.894 18.988 19.691 20.032
2022 18.694 31.426 34.536 38.098 2021 12.943 21.399 23.082 23.869
2023 27.133 138.289 142.057 2022 16.997 28.467 30.651
2024 33.920 206.932 2023 21.274 78.876
2025 13.662 2024 32.457

Resseguro

2025 Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 2024  
(não auditado) Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

2021 1.134 4.615 4.766 4.777 4.787 4.787 2019 - 5.599 6.087 6.208 14.615 22.412
2022 1.678 2.481 2.565 2.608 2.609 2020 2.041 4.594 4.751 8.642 9.811
2023 2.140 4.148 4.716 7.071 2021 2.105 4.293 11.922 15.453
2024 1.796 65.456 65.507 2022 64 31.796 40.634
2025 4.041 156.721 2023 104.130 339.537
2026 7 2024 116.481

Previdência 

2025 Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 2024  
(não auditado) Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

2020 1.243 2.122 2.292 2.307 2.325 2.325 2019 - 696 707 707 718 718
2021 1.769 3.076 3.418 3.441 3.441 2020 1.323 1.856 2.410 2.434 2.434
2022 1.099 2.330 2.480 2.567 2021 775 2.134 2.148 2.298
2023 822 1.874 1.891 2022 1.892 3.338 3.342
2024 674 1.284 2023 991 2.034
2025 229 2024 998

64. Passivos de resseguro: Montantes reconhecidos para cobertura remanescente – Abordagem de alocação de prêmio 
Não Vida Vida Total em 31/12/2025

Saldo inicial (12.658) (83) (12.741)
Despesas de resseguro (121.412) (58) (121.470)
Contratos de resseguro - mensurados pelo método retrospectivo completo (121.412) (58) (121.470)
Prêmios pagos 113.154 - 113.154
Saldo final (20.916) (140) (21.056)

Não Vida Vida Total em 31/12/2024 (não auditado)
Saldo inicial (7.670) (43) (7.713)
Despesas de resseguro (109.185) (43) (109.228)
Contratos de resseguro - mensurados pelo método retrospectivo completo (109.185) (43) (109.228)
Prêmios pagos 104.197 3 104.200
Saldo final (12.658) (83) (12.741)

65. Passivos financeiros: i. Títulos de capitalização – movimentação do período
Saldo inicial em 01/01/2024 (não auditado) 134.918
Constituição 2.560.938
Reversão (233.308)
Renda 4.182
Transferência para resgate (777.451)
Pagamentos (1.461.922)
Multa (5)
Ajustes 151
Saldo final em 31/12/2024 (não auditado) 227.503
Saldo inicial em 01/01/2025 227.503
Constituição 2.568.263
Reversão (452.249)
Renda 6.177
Transferência para resgate (861.662)
Pagamentos (1.347.263)
Multa -
Ajustes 303
Saldo final em 31/12/2025 141.072

ii. Títulos de capitalização – análise por envelhecimento

Envelhecimento 31/12/2025
31/12/2024  

(não auditado)
01 a 30 dias - -
 31 - 60 dias 141.047 227.305
 61 - 120 dias - -
121 - 180 dias - -
181 - 365 dias - -
Mais de 365 dias 25 198
Total 141.072 227.503

66. Operações a pagar

  31/12/2025
31/12/2024  

(não auditado)
Contas a pagar operacionais 47.691 21.413
Receita prevista – Título de capitalização 44.873 20.715
Valores a serem classificados 2.818 698

67. Outros passivos 

  31/12/2025
31/12/2024  

(não auditado)
Outras obrigações 8.233 4.652
Contrato de arrendamento do imóvel 5.097 -
Provisão matemática de benefícios a conceder - 3.258
Provisões civis 2.502 985
Provisões trabalhistas 634 409

68. Patrimônio líquido

31/12/2025
31/12/2024  

(não auditado)
Patrimônio Líquido 267.204 242.930
Capital Social 138.611 78.611
Capital Social 138.611 78.611
Outras reservas de capital 22.514 (9.604)
Reservas de capital 9.208 (9.473)
IFRS 17 – Reserva de aplicação inicial 847 847
Outros resultados abrangentes (ORA) 12.459 (978)
Reserva de lucros acumulados 93.741 101.585
Reserva legal 15.237 12.279
Reserva especial para dividendos (21.569) (99.436)
Outras reservas de lucros acumulados 79.408 117.558
Lucros acumulados (49.426) (12.269)
Lucro do exercício 70.091 83.453
Ações em tesouraria 12.338 72.338
Ações em tesouraria 12.338 72.338

69. Demonstração do resultado: a) Receita de seguro
31/12/2025 Não vida Vida Previdência Total
Contratos mensurados pela abordagem padrão (BBA) 64.076 - 458 64.534
Sinistros esperados e outras despesas de serviço de seguros 30.221 - (28) 30.193
Variação do ajuste de risco para risco não financeiro 1.511 - 66 1.577
CSM reconhecida pelos serviços prestados 32.344 - 420 32.764
Contratos mensurados pela abordagem simplificada (PAA) 757.747 16.415 - 774.162
Receita de seguros 821.823 16.415 458 838.696
31/12/2024 (não auditado) Não vida Vida Previdência Total
Contratos mensurados pela abordagem padrão (BBA) 97.481 - 299 97.780
Sinistros esperados e outras despesas de serviço de seguros 38.617 - (50) 38.567
Variação do ajuste de risco para risco não financeiro 1.931 - 74 2.005
CSM reconhecida pelos serviços prestados 56.933 - 275 57.208
Contratos mensurados pela abordagem simplificada (PAA) 518.730 19.652 - 538.382
Receita de seguros 616.211 19.652 299 636.162

Detalhamento – Resultado financeiro líquido

31/12/2025
31/12/2024  

(não auditado)
a) Receita de seguros 838.696 636.162
CSM reconhecida pelos serviços prestados 32.764 57.208
Sinistros esperados e outras despesas de serviço de seguros 30.193 38.567
Variação do ajuste de risco para risco não financeiro 1.577 2.005
Contratos mensurados pela abordagem simplificada (PAA) 774.162 538.382
b) Despesas de seguros (731.502) (450.765)
Custos de aquisição (344.529) (205.577)
Componente de perda e reversão do componente de perda 5.446 2.546
Sinistros incorridos (243.262) (145.619)
Despesas administrativas – seguros (149.157) (102.114)
Despesas com pessoal – equipe própria (45.886) (32.320)
Despesas com serviços de terceiros (45.799) (35.730)
Despesas de instalações e operacionais (10.565) (6.052)
Despesas de publicidade e marketing (2.830) (1.477)
Despesas tributárias (36.204) (23.695)
Despesas com publicações (100) (66)
Despesas com doações e contribuições (104) (85)
Outras despesas administrativas (7.669) (2.689)
c) Despesas líquidas de contratos de resseguro (311) (63.390)
Receita de resseguro 128.328 61.156
Receita de resseguro - sinistros incorridos 128.328 61.156
Despesas de resseguro (128.639) (124.546)
Despesas de resseguro - abordagem de alocação de prêmio (121.470) (109.228)
Despesas de resseguro - liberação de CSM 1.331 968
Despesas de resseguro - fluxos de caixa esperados (8.095) (15.510)
Despesas de resseguro - variações no risco não financeiro (405) (776)
d) Receitas financeiras 71.803 64.719
Receitas com títulos privados de renda fixa 4.813 460
Receitas com títulos públicos de renda fixa (4.689) 810
Receitas com instrumentos de renda variável 1.367 924
Receita financeira de operações de seguros (273) 640
Rendimentos de fundos de investimento 63.455 55.472
Receita financeira de operações de resseguro (580) 2.548
Receita de assistência financeira 6.169 3.865
Outra receita financeira 1.541
e) Resultado financeiro líquido de contratos de seguros (37.086) (25.439)
Apropriação de juros (37.086) (25.439)
f) Resultado financeiro líquido de contratos de resseguro 12.786 4.746
Apropriação de juros 12.786 4.746
g) Variação no passivo de contratos de investimento (9.459) (4.141)
Despesas financeiras líquidas de títulos de capitalização (9.459) (4.141)
h) Movimentação em participações de terceiros em fundos consolidados (11.288) (20.932)
Retorno de investimento sobre itens subjacentes (11.288) (20.932)
i) Outras receitas (33.092) (12.282)
Outras receitas e despesas operacionais (19.119) (12.311)
Baixa de ativos (13.973) 29
j) Outras receitas e despesas operacionais - títulos de capitalização 49.069 52.938
Receita de operações de capitalização 49.069 52.938
k) Outras despesas (28.250) (38.685)
Despesas com pessoal – equipe própria (3.791) (3.189)
Despesas com serviços de terceiros (4.319) (3.233)
Despesas de instalações e operacionais (2.517) (570)
Despesas de publicidade e marketing 0 (7.265)
Despesas tributárias (17.236) (18.923)
Despesas com publicações (31) (24)
Despesas com doações e contribuições (353) (5.145)
Outras despesas administrativas (3) (336)
l) Parcela do lucro de investidas contabilizadas pelo método de equivalência patrimonial, líquida de impostos (3.781) 696
Participação nos lucros (3.781) 696

m) Impostos (47.494) (60.175)
Impostos locais (33.579) (47.721)
Impostos diferidos (13.915) (12.454)

n) Impostos sobre a renda – montante reconhecido no resultado (lucro ou prejuízo)
Descrição Imposto de renda Contribuição social Total em 31/12/2025
Lucro antes dos impostos e após participação nos lucros 117.585 117.585 235.169
(+) Provisões reconhecidas 34.867 34.867 69.734
(+) Outras variações 1.567 1.567 3.134
(-) Reversão de provisões (19.600) (19.600) (39.200)
(-) Ajustes em investimentos mensurados ao valor justo
Lucro tributável antes da compensação de prejuízos

(22.663)
111.756

(22.663)
111.756

(45.326)
223.511

Prejuízos fiscais utilizados (3.596) (3.596)
Base de cálculo 111.756 108.160 219.915
Parcela isenta 240 - 240
Alíquota nominal 15% 15% 15%
Adicional 10% - 10%
Impostos calculados à alíquota nominal (27.939) (16.224) (44.163)
Ajustes temporários diferidos 14.121 14.121 28.242
Efeitos fiscais sobre ajustes 3.843 1.749 5.592
Outros ajustes
Total de impostos

(4.262)
(37.051)

(4.661)
(23.124)

(8.923)
(60.175)

Descrição Imposto de renda Contribuição social
Total em 31/12/2024 

(não auditado)
  235.748 235.478 471.496
(-) Ajustes por mudanças no valor de investimentos mensurados pelo método de 
equivalência patrimonial (92.149) (92.149) (184.298)
Lucro antes dos impostos e após participação nos lucros 143.599 143.599 278.198
(+) Provisões reconhecidas 6.199 4.500 10.699
(+) Outras variações 2.193 2.193 4.386
(-) Reversão de provisões (639) (639) (1.278)
Lucro tributável antes da compensação de prejuízos 151.352 149.653 301.005
Prejuízos fiscais utilizados (1.866) (4.164) (6.030)
Base de cálculo do imposto 154.996 151.989 306.985
Parcela isenta de imposto 240 - 240
Alíquota legal 15% 15% 15%
Alíquota adicional 10% - 10%
Impostos calculados à alíquota legal (38.677) (22.798) (61.475)
Ajustes temporários diferidos 1.158 (247) 911
Outros ajustes 468 (79) 389
Total de impostos (37.051) (23.124) (60.175)

70. Outros assuntos: Em 04 de setembro de 2025, através da Carta Homologatória Eletrônica nº 15/2025/DIORE/SUSEP, a Superintendência de Seguros Privados – (SUSEP), 
aprovou a transferência do controle acionário indireto e da ingerência efetiva nos negócios das empresas Kovr Seguradora S.A., Kovr Capitalização S.A. e Kovr Previdência S.A., 
controladas direta e indireta da Kovr Participações S.A., para as seguintes pessoas naturais, Srs. Eduardo Viegas Silva, Renato Agrícola Rennó e Thiago Coelho Leão de Moura, 
nos termos do Compra e Venda de Ações e Outras Avenças, firmado em 25 de julho de 2025 e, como evento subsequente a data base destas demonstrações financeiras, no que se 
refere a notícias de mercado sobre eventual interesse do PICPAY BANK – BANCO MÚLTIPLO S.A. na aquisição (direta ou indireta) de participação societária das Companhias acima 
citadas, a Administração confirma a existência de negociação entre as partes relacionada a potencial operação dessa natureza. A efetiva implementação da operação, caso venha 
a ser formalizada nos instrumentos definitivos aplicáveis, dependerá do cumprimento das etapas usuais para transações dessa natureza (incluindo a formalização e conclusão 
da documentação definitiva e o implemento de condições precedentes), bem como da obtenção das aprovações regulatórias aplicáveis, incluindo, tipicamente, SUSEP e CADE. 

Aos Administradores e Acionistas da Kovr Participações S.A., São Paulo - SP
Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações financeiras consolidadas da Kovr Participações S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis 
materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelo possível efeito do assunto descrito na 
seção a seguir intitulada “Base para opinião com ressalva” as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira consolidada, da Kovr 
Participações S.A. em 31 de dezembro de 2025 o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) - atualmente denominadas pela Fundação IFRS 
como “normas contábeis IFRS”. Base para opinião com ressalva: Saldos comparativos não auditados: Conforme 
exposto nas demonstrações financeiras consolidadas, os saldos correspondentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024, apresentados para fins comparativos, não foram auditados por nós nem por outros auditores 
independentes. Além disso, não nos foi possível aplicar procedimentos alternativos de auditoria que nos 
permitissem obter evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre tais saldos. Consequentemente, não foi 
possível determinar se seriam necessários ajustes em relação aos saldos de abertura em 1º de janeiro de 2025, bem 
como os saldos comparativos e aos elementos que compõem as demonstrações financeiras do exercício findo em 31 
de dezembro de 2025. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação a 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. Ênfase: Transferência de Controle: Chamamos a 
atenção para a nota explicativa nº 70, a qual informa que em 04 de setembro de 2025, através da Carta 
Homologatória Eletrônica nº 15/2025/DIORE/SUSEP, a Superintendência de Seguros Privados – (SUSEP), aprovou 
a transferência do controle acionário indireto e da ingerência efetiva nos negócios das empresas Kovr Seguradora 
S.A., Kovr Capitalização S.A. e Kovr Previdência S.A., controladas diretas e indiretas da Companhia, para as 
seguintes pessoas naturais, Srs. Eduardo Viegas Silva, Renato Agrícola Rennó e Thiago Coelho Leão de Moura, nos 
termos do Compra e Venda de Ações e Outras Avenças, firmado em 25 de julho de 2025 e, como evento subsequente 
a data base destas demonstrações financeiras, no que se refere a notícias de mercado sobre eventual interesse do 
PICPAY BANK – BANCO MÚLTIPLO S.A. na aquisição (direta ou indireta) de participação societária nas Companhias 
acima citadas, a Administração confirma a existência de negociação entre as partes relacionada a potencial 

operação dessa natureza. A efetiva implementação da operação, caso venha a ser formalizada nos instrumentos 
definitivos aplicáveis, dependerá do cumprimento das etapas usuais para transações dessa natureza (incluindo a 
formalização e conclusão da documentação definitiva e o implemento de condições precedentes), bem como da 
obtenção das aprovações regulatórias aplicáveis, incluindo, tipicamente, SUSEP e CADE. Nossa opinião não contém 
ressalva relacionada a este assunto. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras 
consolidadas e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o 
Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras consolidadas: A 
Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras consolidadas de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB) - atualmente denominadas pela Fundação IFRS como “normas 
contábeis IFRS”, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações financeiras consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que 
a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras consolidadas. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras consolidadas: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 

ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras consolidadas ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras e consolidadas, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às 
informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria 
do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos.
São Paulo, 30 de Abril de 2026.
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